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LICITAÇÕES 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2 08/2023 

SELEÇÃO DE ENTIDADE (S) EXECUTORA (S) ORGANIZA 
SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, VISANDC:; A 
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TRABALHO COM A FINALIDADE DE AUXÍLIO FINANCEIRO. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins 

lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 

execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

Justificativa: 

Considerando a necessidade e o objetivo de garantir a oferta de escolarização e 

atendimento especializado aos e estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais bem como ofertar atendimento especializado aos genitores ou 

responsáveis legais das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais 

do desenvolvimento, através de serviços continuados tendo como meta o fortalecimento do 

vínculo familiar e garantia dos direitos, se faz necessário a realização do objeto deste. 

Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho (modelo em anexo), de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e 

alterações Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2 3214, de 16 

de janeiro de 2023. 

Do valor: 

O valor ajustado para a execução do objeto e de R$144.000,00  (cento e quarenta e 

quatro mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 

12.000,00 (doze mil reais) cada. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 

do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

2. Do Objetivo: 

2.1. Tem por foco o desenvolvimento de atividade com crianças, adolescentes e suas 

famílias, com vistas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e prevenção de 

ocorrência de situações de vulnerabilidade e de risco social, sendo um serviço de caráter 

continuado tendo como finalidade de promover seu acesso e usufruto de direitos e 

contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. 

3. Do Objetivo Específico: 

3.1. Ofertar escolarização para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais do desenvolvimento matriculados no ensino fundamental e na 

educação de jovens e adultos em nível fundamental. 

3.2. Ofertar atendimento especializado para pessoas com deficiências, múltiplas 

deficiências e transtornos globais do desenvolvimento. 

3.3. Ofertar atendimento especializado para os genitores ou responsáveis legais das 

pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento 

que são atendidos nos programas/modalidades oferecidos pela instituição. 

3.4. Ofertar atendimento de pelo menos 150 (cento e cinquenta) alunos, onde os recursos 

poderão ser aplicados para a aquisição de combustível para a realização do transporte 

escolar dos referidos alunos, pagamento de pessoal e material de consumo. 

4. Justificativa: 

4.1. Considerando a necessidade e o objetivo de garantir a oferta de escolarização e 

atendimento especializado aos e estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais bem como ofertar atendimento especializado aos genitores ou 

responsáveis legais das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos 

globais do desenvolvimento, através de serviços continuados tendo como meta o 

fortalecimento do vínculo familiar e garantida dos direitos, se faz necessário a realização do 

objeto deste. 

4.2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho (modelo em anexo), de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e 

alterações Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 

de janeiro de 2023. 

S. Dos valores previstos: 

5.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 
até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

/ 

FatimIdSilva 
Secretária de Assistência Social 
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5.2. Valor total R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 12.000,00 (doze mil reais) cada, com recursos 

provenientes de indicação orçamentária em anexo. 

5.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação 

do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

5.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais 

despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

6. Prazo e locais para inscrição: 

6.1. As entidades devidamente habilitadas para participar do presente Chamamento 

Público, deverão protocolar a documentação na Prefeitura de Coronel Vivida, no setor de 

Protocolos, localizada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, no horário das 08h às 12h e das 13h às 

17h. 

7. Condições para participação: 

7.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n2 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 

e social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional 

aceitação de todos os termos, cláusulas e condições deste e de seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preencha os requisitos da Lei Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por 

meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por 

ato específico do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 

das metas estabelecidas. 

h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, 

será responsável ou estará sujeita a esses custos. 

FatiedSilva 

Secretária desistência Social 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
8. Impedimento da participação: 
8.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual 

será celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e 

impedidas de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n 2  8.666/93. 

8.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

1) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 08 (oito) anos. 

8.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n 2  8.429, de 2 de junho de 1992. 

d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art, 39 

da Lei n. 13.019/2014 e alterações. 

9. Dos critérios de julgamento e seleção: 
9.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a 

realização de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da 

sociedade civil e apreciará todos os Planos de-,Trabalhos e documentos apresentados, se 

Fatima geida Silva 
Secretária de Assistência Social 
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necessário solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo 

para que as organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de 

selecionar, monitorar e avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei 

Federal n 2  13.019/2014. 

9.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um gestor, nomeado pelo Poder 

Público Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à 

execução e viabilidade do objeto. 

9.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

9.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

9.5. CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

10. Critérios de desempate: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas. 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

10.1. Critérios de Avaliacão: 
Plenamente 

Pontuação 	 Peso 	Satisfatório 
Satisfatório 	Insatisfatório 

2 	 1 	 O 

1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 	1 

2. Consonância com objetivos propostos: 	1 

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 	2 

4.Viabilidade de Execução: 	 2 

5. Coerência no Plano de Aplicação de 

Recursos: 	
2 

6. Experiência da Entidade no Serviço e 	
2 

no Município: 

7. Sustenta bilidade da Entidade: 	 2 

8. Localização e lnfraestrutura 	 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos 	
2 

no Plano de Trabalho 

10. Contribuição para o desenvolvimento 	
2 

social do público alvo do objeto  

11. Proporciona a garantia de exercício 	2 

Fatim ilva 

Secretária de Assistência Social 
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dos direitos sociais básicos 

12. Oferta de oportunidades de 

participação das famílias 
2 

13. Participação da OSC em Conselhos 

Municipais 

TOTAL 

10.2. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
a) Viabilidade dos Objetivos e Metas (01): Se os objetivos específicos são viáveis e 

exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b) Consonância com objetivos propostos (02): Se os objetivos estão de acordo com o 

previsto pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação (03): Se o projeto demonstra clareza na forma como 

vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d) Viabilidade de Execução (04): Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos (05): Se há compatibilidade na aplicação 

dos recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 

f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município (06): Se a proposta traz 

conhecimento sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra 

experiência com o serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustenta bilidade da Entidade (07): Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou 

apoio institucional. Peso: 2. 

h) Localização e lnfraestrutura (08): Se a localização e infraestrutura da entidade é 

compatível com a proposta para execução dos serviços. 

i) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho (09): Clareza e objetividade 

na apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das Parcerias 

Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

j) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto (10): 
Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 

sua realidade social. Peso: 2. 

k) Proporciona a garantia de exercício dos direitos sociais básicos (11): Prevê ações que 

garantam o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, entre 

outros). Peso: 2. 

1) Oferta de oportunidades de participação das famílias (12): Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 

famílias. Peso: 2. 

m) Participação da OSC em Conselhos Municipais (13): A organização participa e se articula 

com a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 

Fati meIa Silva 

Secretária de A?istência Social 
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11. Da assinatura do termo de Parceria: 

11.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  13.019/2014 e 

alterações. 

11.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

12. Prazo de vigência e execução do Termo de Colaboração: 

12.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 

12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

13. Das Obrigações do Concedente: 
13.1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos. 

13.2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 

relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano de 

trabalho. 

13.3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e 

a execução do serviço, efetuando vistorias in loco e/ou em reunião periódica, diretamente 

ou através de terceiros expressamente autorizados. 

13.4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 

13.5. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 

13.6. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos 

recursos repassados. 

13.7. Comunicar prontamente a OSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 
13.8. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela 

execução do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a responsabilidade 

pela sua execução, de modo a evitar a sua descontinuidade. 

14. Das Obrigações da Proponente: 

14.1. A proponente contemplada será responsável pela completa execução do projeto 

selecionado, de acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela 

Comissão de Seleção, bem como pelas ações visando a mobilização de público e divulgação, 

quaisquer alterações de formato e conteúdo deverão ser solicitadas e autorizadas 

antecipadamente pela(s) secretaria(s) solicitante(s). 

14.2. A proponente contemplada deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que 

convocado pela(s) secretaria(s) solicitante(s), em datas a serem definidas posteriormente, 

para acompanhamento e discussão do projeto contemplado. 

14.3. Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal tieautoridades ou servidores públicos. 

Fatima o 	a Silva 

Secretária de Assistência Social 
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14.4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 

execução do projeto contemplado, conforme plano de aplicação. 

14.5. Responsabilizar—se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal, conforme o caso. 

14.6. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes e para participar de 

suas respectivas competições. 

14.7. Responsabilizar—se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou 

através de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o 

projeto de acordo com o plano de aplicação. 

14.8. Responsabilizar—se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele 

efetuadas durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

14.9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 

estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 

14.10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais 

e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 

Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 

fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados. 

14.11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 

seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão 

Concedente, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de 

contas, bem como atender a Lei Federal n 2  12.527/2011. 
14.12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE 

- PR. 

14.13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, 

para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o 

valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

14.14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste 

Termo de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

14.15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos 

ao fim do Termo de Parceria. 

14.16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 

trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

14.17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 

corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

Fatima ogeda Silva 

Secretária de Assistência Social 
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14.18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o 

cumprimento das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no 

Plano de Trabalho. 

14.19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da 

moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, 

da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca 

permanente de qualidade e durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de 

preços. 

14.20. Manter—se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a 

prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal 

perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

14.21. Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 

alterações em seu Estatuto. 

14.22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 

Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 

14.23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste e 

deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração 

Pública. 

14.24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 

ao acompanhamento do controle da execução do objeto. 

14.25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 

membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais 

do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 

referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 

efetuadas através de diligências, pela Administração através da(s) secretaria(s) solicitante(s) 

e/ou Membros da Comissão Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a 

rescisão do Termo de Parceria, quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

14.26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação 

em até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue em 

envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 

gerenciamento do recurso recebido. 

14.27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 

os custos previstos. 

14.28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 

contemplado, a quem é vedado o uso do nome de qualquer órgão do Município de Coronel 

Vivida para contratações de serviços de terceiros ou aquisição de bens e serviços. 
14.29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes 

com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua e 1 ão. 

Fatima?t?erd a Silva 

Secretária de Assistência Social 
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15. Do Regime Jurídico do Pessoal: 

15.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

15.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

15.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

16. Do monitoramento e Avaliação: 

16.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, contendo 

além da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos 

atendidos. Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações 

realizadas e quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as 

atividades realizadas para o acervo da(s) secretaria(s) solicitante(s). 

16.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 

satisfação do serviço. 

16.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 

realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da(s) 

secretaria(s) solicitante(s). 

16.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, cumprindo o disposto na Lei n 2  13.204/2015, 

que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela 

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 

alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no 

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 

Fatima a Silva 

Secretária de Assistência Social 
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17. Da Prestação de Contas: 

17.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e Decreto Municipal 

n 2  6.097/2016. 

17.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

17.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório 

sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as 

metas propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 

suportes, quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização 

da sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

17.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

17.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não 

serão aceitas. 

17.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

17.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou 

Fatima 	gÇda Silva 

Secretária de Assistência Social 
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indicar diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de 

monitoramento e avaliação do decorrer da parceria. 

17.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação indicar diligências, a 

Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação, para responder à diligência 

ou recorrer à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer 

emitido. 

17.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que originaram 

o convênio. 

18. Das despesas vedadas: 

18.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

18.1.1.Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei 

n 2  13.204, de 2015). 

18.1.2.Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

19. Da Restituição dos Recursos: 

19.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda 

que em caráter de emergência. 

d)Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao 

período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não 

comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito 

aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

20. Das Proibições: 

20.1. Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com 

recursos transmitidos através desta parceria. 

Fatima gdiva 
Secretária de Assistência Social 
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e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração, 

f)

 

Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

1) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior 

ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao 

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais 

não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não 

atendam às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

21. Da Alteração ou Modificação do Termo de Parceria: 

21.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo ou do plano de trabalho, 

após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 

anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por 

certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da 

sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa 

ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

li - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 
competente. 

Fatima og) da Silva 

Secretária de Assistência Social 
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22. Da Rescisão e da Denúncia: 

22.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os 

partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

22.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

22.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará 

obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo 

ou má fé. 

23. Do Gestor: 
23.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 

6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

23.2. A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel 

da Silva, Decreto Municipal n 9  7.479. 
23.3. Dentro dos padrões determinados pela legislação, os gestores serão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

23.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

24. Do Fiscal: 
24.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 

24.2. A administração indica como fiscal, da Secretaria de Assistência Social, Andressa Bareta 

Antonio, Matrícula n2  1909-7, CPF: 065.233.539-07. 
24.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

25. Da transparência das parcerias voluntárias: 
25.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

25.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

25.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

Internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas co o er público. 
/ 

Fatima Ógeda Silva 
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25.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento 

das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

26. Da Subcontratação: 
26.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

26.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 

27. Da anticorrupção: 
27.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Termo de Parceria 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Fatima o (da Silva 
Secretária e Assistência Social 

Gestor 

And"re/s(Bare/d'Ántonio 
Secret.la de Assistência Social 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023. 

Fatima 'Vgel da Silva 

Secretária dê Assistência Social 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  265/2023 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023 

Emissor: Secretaria de Assistência Social 

Secretaria de Saúde. 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 	TOTAL 

 
UNIT R$ 	R$ 

Seleção 	de 	entidade 	(s) 	executora 	(s) 
organização 	da 	sociedade 	civil, 	sem 	fins 
lucrativos, visando a formação de vínculo 

1 12,00 MÊS 23116 12.000,00 144.000,00 
de 	cooperação 	entre 	as 	partes, 	para 	o 
fomento e a execução do Plano de Trabalho 
com a finalidade de auxílio financeiro. _ VALOR TOTAL DOS ITENS 	 f 144.000,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, 

sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 

do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

Dotação orçamentária: 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 941 2.119 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1051 2837 3.3.50.43.15 
PS — PPD 

1001.08. 242.0023. 2. 119 

07 10/01 000 2.118 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1040 2836 3.3.50.43,15 
P5 - PPD 
1001.08. 242.0023. 2.118 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 895 3010 3.3.50.41.30 
Ambulatorial e Hospitalar 

0601. 10.302.0019. 2 .087 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

Fátima Vogel da Silva 

Secretaria de Assistência Social 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: social@coronelvivida.pr.gov.br  



IUX 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 
execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.15 - Demais Entidades do Terceiro Setor - Pol. de Prom. da Assistência 
Social 
Natureza da Despesa: 3.3.50.4 1 - Contribuições 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.4 1.30 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita da 
Saúde______  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 941 2.119 Atendimento e Manutenção no Eixo 1051 2837 3.3). 5 0.43. 15 
da PS - PPD 
1001.08.242.0023.2.119  

07 10/01 000 2.118 Atendimento e Manutenção no Eixo 1040 2836 3.3.50.43.15 
da PS— PPD 
1001.08.242.0023.2.118  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 895 3010 3.3.50.41.30 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
0601.10.302.0019.2.087  

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023 

• 	EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N 2  3214, de 16 de janeiro de 2023. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar parcerias voluntárias com as 

Organizações da Sociedade Civil e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parcerias voluntárias com as 

Organizações da Sociedade Civil para o ano de 2023, visando atender as finalidades de interesse 

público nas áreas da Assistência Social, Saúde e Educação. (NR) 

Parágrafo único. As entidades deverão ser selecionadas através de chamamento público de acordo 

com o interesse público demonstrado para executar as ações propostas em edital. 

Art. 2 2 . As parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de recurso financeiro em regime 

de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público, entre o Município de 

Coronel Vivida e as Organizações da Sociedade Civil, firmadas a partir de 01/01/2023, serão 

realizadas em conformidade com os procedimentos previstos na Lei Federal n 2  13.019/2014 e suas 

posteriores alterações. 

Art. 32.  Os recursos a serem utilizados para fazer face as despesas correrão por conta da dotação 

constante no orçamento em vigor, suplementadas, se necessário. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

9NWÇ\Ç_ç~ 
 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-s . 

arlos Lopes / 
Secretário Municipal de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



1710112023 08:48 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 321412023 

LEI N° 3214, de 16 de janeiro de 2023. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar 
parcerias voluntárias com as Organizações da 
Sociedade Civil e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 10.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
parcerias voluntárias com as Organizações da Sociedade Civil para o 
ano de 2023, visando atender as finalidades de interesse público nas 
áreas da Assistência Social, Saúde e Educação. (NR) 
Parágrafo único. As entidades deverão ser selecionadas através de 

, 	 chamamento público de acordo com o interesse público demonstrado 
para executar as ações propostas em edital. 
Art. 2°. As parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de 
recurso financeiro em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público, entre o Município de Coronel 
Vivida e as Organizações da Sociedade Civil, firmadas a partir de 
01/0112023, serão realizadas em conformidade com os procedimentos 
previstos na Lei Federal no 13.019/2014 e suas posteriores alterações. 
Art. Y. Os recursos a serem utilizados para fazer face as despesas 
correrão por conta da dotação constante no orçamento em vigor, 
suplementadas, se necessário. 
Art. 40  Esta Lei cntra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e três. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por; 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:D998B6C4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 17/0112023. Edição 2690 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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Edição n083O9 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

JNICIPIO DE MARIÕPOUS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14' 3012023, PREGÃO ELETRÔNICO 
59i2022, EEIPRESA. Snodmp - SLmnato Prodjlos de Limpeza Uda, anscnll no CNPJ 
sob a n1  05.340608/0801.89 e Inscnoci Estaicluai sob o o' 9020821980, doravante 
designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO. a intotirilaçáo de REGISTRO DE PREÇO 
Para fulura ovanlual eqttsçbo de moeras de higiene e lerpeza, copa e cozinha, que 
sedo uI4izadopelos doarsos deparrairrenlo' imoraie, 

-- --- 

	

Os air 	e 	 3J4'ai 	 W5O.aø 

ET 	c80oai.. 	 are11§ 	aaa 

1 	14 	 130x 	C64. 
el 	 W5 

VALOR TOTAL DA ATA R9 38.604,50 (Trinta  e oito ma seocenloa e quatro reais e 
canqennte 000brOs). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente AGI terá 
sabdade por aN 12 (Doze) meses, a Parido de sua esbotrebuai DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONOÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objete da presente Eçllaçâo, 
oesarb,o ser entregues, parceladanrerrte. Os produtos Ocueráo ser ene'e9ues, no prazo 
mAreiro de 20 vedeI das. DO PAGAMENTO. Os pagarranbs senSo eloGIados em ate 30 
(tonta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Despesa' 802. 885. 913. 921,951. 1064. 1989. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos Stairquerosbt. Mandpote, 13 
de Janeiro de 2023. Município de Marrôpobs. Mano Eduardo Lupas Paude . Pref.io 
MunrcrpAt. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOU8 
EXTRATO 	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6' 2312023. PREGÃO ELETRÔNICO n' 
8912022. EMPRESA. Sanlaoa Weoneolç Coearrcdat Ewé. rlsçoita no CNPJ sob o n 
1 1.186,4695001.83 e Inscrição Estadual sob o o' 0014299080068, doravante des ignada 
DETENTORA DA ATA. DO O8JET 	a i'rpaolaçao de REGISTRO DE PREÇO  paro 
Iuluta eventual aqeoçdo de rnaterrara de lagreore e Iarrpeza. copa a cozirrlra t.e sebo 
ulboedos pdosiareroos depar1olneoIXsnuicata 

rêse. OeC:ot.Or 
ÇO(eÇOÇG.pa. 

oro 
Os 

.r aro. r0 
t101022 Çr 

as eno.r o 	eezsrru 	o e are San 0956 tocar 09 orara o manto os rue osa soro ser 

VALOR TOTAL DA ATA 	RS 6.870.50 (Sem rrj orSocenbs a seStrO reais a cerquserla 
ceolaoos DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A prass000 Ata tara raMuda par 
até 12 (doze) meses, a parir  de sua assinatura. DO PRAZO,  LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os peorôrdes ob)Nro da presente ICAaÇBO. Oeuorto ao 
entregues. psrcaladanrenta. Os produtos deveria ser entregues, no prazo mArIno da 20 
('ente) dias. DO PAGAMENTO. Os pagamnenrtcs serão eletuartos sri alA 30 (dera) das. 
DOTAÇÃO 	VENTM1Le Despesa. 502. 885 913, 921,951, 10144,1089 GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos Staequeloeid. Maribpcés, 1 3 de 
Janeiro do 2023. Munocao de Mars2pçés. b4anio Eduardo Lopea Pautei . Prefeito 
Mnrdc)0lA. 

MUNIC)PIO DE MARJÕPOLIS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6' 2112023. PREGÃO ELETRÔNIcO e' 
0912022. EMPRESA. Ode GIoortoiçdo Ltda. essava no CMPJ sebo n 0 41.641.114rO0Oi05 
e Ioscrrçdo Estadrisl SOE as' 3096141391, doeavaola dosigaads DETENTORA DA ATA. 
DO OBJETO: a anrplarrtaçOo de REGISTRO DE PREÇO para bArra eventual aquisição de 
maIanas de lsgoone e bopeza, copa e octAnOs, que serão utaizados pelos doesses 
Seoarianenlos murucipas.  

o 
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W 1  
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ain'jozi esoia.or 

se 

VALOR TOTAL DA ATA' 9$ 7.695,78 (Sete nd seerceeros e noventa e saro rues e 
setenta  sito nonlasus). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:Apeeoeonte Ata Irei 
vllsdade par ate 12 (doze) meses, a parido de star assooatupa. DO PRAZO. LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos Ob)eto da presaerre IdOrçdo, 
dererteo ser entregues. p4rceladwreole. Os Produtos denarSo na onzagires, no prazo 
mdegno de 20 (vide) rias. 00 PAGAMENTO: Os pagootenlos serCo eleOstedos em crê 30 
(Osna) Ares. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. Despesa. 801885. 913.92L551.1064. 1 O 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos Sranguevlslri. Maidopols, 13 
de Juoeêo da 2023. Msadcipio de MariÕpol'e. Aterro Eduardo Lupas Pautak . Prelelo 
LlunbipaL 

MUNIC(PIO DE IrEARIÔPOIJS 
EXTRATO 'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 84' 2612023. PREGÃO aE'rRõNtco e' 
59I2022. EMPRESA: idoso lIovl200Ie Comércio de Produtos e Acossei/os de Limpeza 
Lida, pIsarIa rua CNPJ sob se' 33.034228)0801.14 e Incriçdo Estadual sob se' isento. 
danananre designada DETENTORA DA ATA. 00 OBJETO:a Anualanteção de REGISTRO 
DE PREÇO para luStra eventual aqrs/çdo de materssrc de higiene e lenteza, copa a 
co~ que serão u?itzados pelos clive  departorereetao nmruncopal. 

:00 ris ru'sÓsçsu 

r 35 18to,v 'voe 'Ver. 55 'as aro sai troo seas 	1 
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h L-0  54 

VALOR TOTAL DA ATA' RS 6-598,10 (Seis mil qaà'dnentos e nosesrra e orlo reais e dez 
ceontss(. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presoerre Ata tarA vaidade por 
ate 12 (doze) mesas, a partir de sua assinatura, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO' Os pmodrrlrrs objeto da presente loitação, deverão ao 
enos9ues, paocbadanreere. Os produtos CeverSo ser eretragroes, nu prazo rnáaero de 30 
(vinte) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos soda etetusdos sint até 30 (trinta) doas. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Despesa. 002. E83. 913. 921.951. 1064. 1089, GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: J554 Carlos Slaxrqraev/slrt. Mao(øpoSa, 13 de 
Janeiro de 2023. Mtsêc)pei de Maizizpts. Mano Eduardo Lopes Pautei - Prelélo 
Mvmouipal 
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1' TORWO uDmnQ Ar) CONTRATO 5C COMPILA E vtm.øu no' 35410933. C€Leaa*aO 
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'58.315,0 uarnvo ao coraTa,uro se rrvsarorçÂo se stevtços Ise oastÀs DE 
(NOslOorotA CIVIl, lo' osesOaot, CCt.uasADO ENTRE O Murvrdpto DE 5TA?EJALA 
D'ocaso e a EsiPeEs.. DL LsR,o 56 De s.aea CO55TRIICAO E eavrsscnsnuçdo renou-
015. CNP) h '05, oVo»  oossaroosç5o, errersasde almirsI. as s,oto.os sapseouliods 
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lar. nvhtrn vms somsaonut, oe.snraesir.es . saro esses .sso.s eedaoseeesass.I,mspeeoeruveb 

ar. mrmç,5 o.rn0s e ser par osol, vai o.len ree000areon Os ~eeen ss OCA vai. 
troo,., restem ee.r.,s45. 0. 'come., psr000n On.rA,o, e,,ode p.5  ompe~ Ursr'ipat 

4. Lrrs.n.ru . soer.rjssi4or e t,e , Oens. do Eveo-evos CasounsI. soe eu.sda mestras 1$ devo: e 
NO'. 52 lrpovess Ouse., 5  Idseeev,o 1 da ae.eedsrd, 2022. 

Município de Itupej.rs D'Ottae 
A inictirá um encontra nu alto: ItTttr  j!.tr 	r..tI(;:rivnrrvTIidij,m , :! P::r.'l1lfl(C.:1"vSidfilI 
DECRETO N' 010/2923 
DATA: 13.01,2023 
SÚMIJLA; Abre Crédito Adicional Suplementar e dá ounus pr'oviddrrcius. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOUS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6' 2512023. PREGÃO ELETRÔNICO e' 
5912022. EMPRESA: MaItisI Ccinécio e DAUtuAÇOO Lida. rrscrêa no CNPJ sob o e' 
1181I.487I000I.71 e brscrtçdoo Estadual sob t e' 0390154482, doravante designada 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO paro 
futuro eventual aqinsiçao de nntsler,arO de higiene e ironipeza, copo e cvzánjoa, que pan90 

VALOR TOTAL PRATA • 9$ 4 .493,53 (OsOo  n'lA quatrocentos  resista e três reate, 
cooqraeelae Edo contares). DA VAIJDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata 
6104 validad, por até 12(doze) meses, a partir de sua assinava. DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos o)0eaio da presente icitaçdn, 
dever3z 501 entregues, PrificaLatamentIL. Os produtos deverão ser entregues. no prazo 
máximo ri. 20 (dm4.) dias. DO PAGAMENTO: Os Pagamentos cenSo efetuados em até 30 
(t rinta) das, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa. 802655.913.921,951. 1964. 1049. 
GESTOR DA ATADO REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos Otenquerdobi. Marsópolo, 13 
de Janeiro de 2023. Município de Maslópolis. Mano Eduardo Lupas Paitlek . Prelado 
MurricçaL 

MUNICÍPIO DE MARJÕPOLIS 
EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  54' 2412023. PREGÃO ELETRÔNICO na 
5912022. EMPRESA. ML  Coméruro o Roprescotaçøes Uda, maceta no CNPJ sob o 4' 
44.65t.I4&ROOn'EI e bmscrlçãc Estadual sob o o" 0330022989, dnmaoarrre daspnada 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a inplevn)açau de REGISTRO DE PREÇO  para 
furara eventual aqiaaoçao de materiais do higisne e Sri-peCa, rapa e cozinha. que oemâo 
uldoadospelsa dIversos deporrarnenlos mvuidclparê. 
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VALOR TOTAL DA ATA 09511316,75 (Omit. sei Eweerro$ e d,zussars rase e setenta e 
circo centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata laré 
odosiaøs por até 12 (doze) meses, a parIA da sua aos/satura. DO PRAZO. LOCAL DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da pmssov:e Scdeçãe. 
deverão Do' entregues, paroetédamrrenai. Os produtos devarSo ser entreguei, no prazo 
mAcero de 20 (vinte) dias. DO PAGAMENTO: Os pagamentos semao elesuaøoe em .1838 
(titinta) das. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Despesa: 502. 885 913.921.051.1064. 1069) 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Curtos Siaropoevislo. ManiópoOs, 13 
de Jorrado de 2023. Município de Mw'idpcl'o. Marro EdtosnAo Logos Pautei- Pre4edo 
Musopal. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 54' 92023. PREGÃO 
ELETRÔNICO n' 0012022. EMPRESA,' SalDrrnPn Lopeo de Marrecos 
07505410830, inscrita no CNPJ sob on 28.79263110001-83 e hnscnrçdo Estadual 
sob s n' 118.599.304.117. doravante designada DETENTORA DA ATA. DO 
OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para tutora eventual 
acuislcOo de materiais de sinalzacáu v/ánta/500sitoe (ioeis'as diversas, 

VALOR TOTAL DA ATA e  R$ 6.483,00 (Seis ml Ooaatrocemrtos e casoseomla e P6, 
reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ala terá validade 
por até 12 (doze) mexes, a partir te sua assétabjrs, DO PRAZO, LOCA). DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos deuonãc ser 
entregues no prazo rrtáoinno do 20 (sinto) dias. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados cri ali 30 (Orienta) ri/os. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA. Despesa. 1201. 1, 186. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: Aline RUires. Manópotis, 12 de Janeiro de 2023. Mun i cípio de 
Meroipolai. Mano Eduardo Lopes PDtieA. Prole/lo Muroopal. 

MUNIC)PIO DE MARIÕPOLJS 
EXTRATO .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Pé' 210023. PREGÁO ELETRÕPOCO n' 
56/2022. EMPRESA. Roberto de Corria & Cal Lide, inscrita rua CPIPJ sob o n5  
19.449.927/0001.79 e Inscrição Estadual sob o e' dei-tu. doravante dcsçndda 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO. a inrplsrração de REGISTRO DE PREÇO psmc 
tutora eventual sçulslmpao de modorrais de trqene e limpeza, copa a cOza'trra, que comd.o 
utilizados pelos diversos depaoalnnenlo, nrtiorrieipais. 

001 	
"0 	1 	1 arO 	 1 	O55tr 

VALOR TOTAL DA ATA 9$ 2.993,00 (Dois ml nauseentos e noventa cOto neas). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ata lomé reIdode por ate 12(002,) 

meses, a patii dessa assonatta'o. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Xis produtos no/reto is presente todação, deverão ser ant'egu.e, 

parcelassaorr.nte. Os produtos deveria ser 000egues, no prazo snsáo.'no 0.20 (dota) dias, 

DO PAGAMENTO,. Os pagarnveorlos sorBo efetuados em aló 30 (tdnla) das, DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIK,  Despesa: 802. 855. 913.921.951. 7064, 1089. GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: Jos* Carlos Stanqvevrski. Maré~, 13 de Janeiro de 2023. 
Município dehhslópo5s Mario Eduardo Lupas I°avdslv. Prefeito MurAr/pai 

~TO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 2V2023. PREGÀO ELETRUCO ri* 

47.869.~93 o h~ Es~ sob o no 90%17310, tícirrivanhe des~nade 
DEMNTORA DA ATA. DO OBJETO: a Otintição de REGISTRO DE PREÇO para 

_e .T7.:E02,2 
tFdnon_  

--- "23d0'722r0 
--- 

--- _. 'ei20CiCl20's.T1.'12 2a.20',J0 

I1T&I"  
-- __ 
--- 
--- rs.-earr CT 20 

'tJCil 

---. 
.kr_rctr: ,c r;  

m,Vs, j oi- 

ram' 
- C'4''dE D450, 

mao'- 
6°C°IJ  

- 

--- E~EN~M~  

~meu= 'L20rto 

esz 

'•'.OlCe' ' 
1Cr s' 

r.Ciio- LtorO : r'r 

..sv 5 i5, 5"lnsC, 

.: 

VALOR TOTAL DA ATA 	RS 129.933,45 (Cem o *0 o more ritil novecentos 9 sintei o 
rã " e quarenta e cinco centivris)L DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS A 

III) piem 	Ao terá ~de por *lá 12 (me) -eu, a parílir de $uís ~um Do 
PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇOES DE RECEBWWO: Os w~ cólim da '. 	 . 	

.. 	'.'' 	

, 	' 	 i  miáturto de 	 . 	 ';: 	' , 	 , 

ORÇAMENTÁRIA Sr1t 	
' 	$05. 911  i~ em e* 30 (trintê) dias. DOTAÇÀO 

W1Z1. 1064. 10119. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: JM Ctirlos 
SlonEiti~ M~. 13 de J~o de 2023. Mi~ de M~. Mario Eduanici 

MtINrClPrO co covomoru vrrrou -esneno DO PARANÁ. 

LEI No tata, 4. 00 de (ancore de 2003. tunata: ,eurodsa o Eoessmmro Municipal rimar parcerias 

1 rs6romeeleas orne as dmgirroaçsss Ou Sons/dado CM1 e 0 omorras pe001demmOas.aeoesseeaeoeuaeysoe, 
1 .os «A.. emeoosos AMesSe1 es 505o505 eeaor.0 slee,as4u pJ.5s,li'deAnvoon'rino°me,rm'A'»l. 
e.s4semod..*pe'. ao 55.etolp&ee OusA 4.055. .s,. de asa,, r.aso.s'e,eude,oasaaems.7ep5.s. sade 

auerClpeo DE CLDVOLANOA 

secoeno mr 1042023 
Pmeoropatuens., perresmimo a. dvsmrça sem essasa da serrOs, 

A ,.re,Idoe. PAOLA CAIOOI,INE LNSCEL- 

A POEPEOna eaerorcst. se cvevetis000u. me. .50 os suou 

auaioaçs., agdesareaeraa 05V. 43. corara IV se L. Opaeoa v.~ osmesarao 5 ssOOOteO e' 

oeceerr: 
uro r . Pce oromeeóris . s'v'o5sçio 0, 505705 55' nroseo o. 

00089 ar pnusa.Oa nomes, a ssondOsmsPAOLA CueOUNo LARMPL,pstsseetodods 52 1noosn»t 

voo. core rra'rsarr'a'ro mv domoge 100 as Lá. e,torse. .0500990. e soes uesesçnss. 

405r.Àma5vpedeq.,,OstaO541po5mImtoave5:a5O.55eOO 

are lelDil2003 Redanto em 19593022, 50530 tV5 no øi itIl seçsire oeroll a aarido'o. 

aro,s1s,.00noO0. ao.00rranos sanae aee,AO 5.SOe ,...er osOaOs. 

Ode 5' . CO. O.00nu cO:5 .'.' 050.' nos 64m 0. 50,. p0050500, 

e.rgomn-s. ao  dvOuO0VO. ei' Ov':aies 

ciusvree'TS Do PREFEITO MUNICIPAL DE cv,ever_Amtoru, 

ESTADO Do PARArA De 16 DE .10.14000 DE 2023. 

NAISOLO MARfiNS L051 

PREFEITA MUNICIPAL 

r Ou,eAa'or. Sn*meSesleMd 41de d vmpansars as Suo.esme as  Péremê 
Rosa 
Easme*asarcv'o.eo o.aroneo. ,yeaiaaae,,eOmoemsoaemrarsaroezs 
os.ees.sS ba.atnXur., 



Fis 

o t2j 	 o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.2 XX/2023 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995455/0001-56, representado 

pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2 . 

5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Federal n 2  

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho de 2014 

e suas alterações, Lei Federal n 2  13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal n 2  3.214 

de 16 de janeiro de 2023, Decreto Municipal n 2  6.093 de 07 de novembro de 2016, Decreto 

Municipal n 2  6.097 de 11 de novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, torna público 

para conhecimento dos interessados, a Seleção de entidade (s) executora (s) organização da 

sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 

partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio 

financeiro, nos termos e condições estabelecidas neste edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n 2  

xx/2023 e seus anexos. 

1.2. O recebimento dos Envelopes n 9  01 (um), contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes 

n 9  02 (dois), contendo os documentos de Habilitação, dos interessados dar—se--á ATÉ AS 

XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXX DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

1.3. A abertura dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, dar-se-á na Sala de 

Abertura de Licitações, no mesmo endereço acima citado, às XXHXXMIN DO DIA XX DE XXXX 
DE 2023. 

1.4. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente 

através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br  ou ainda, poderá ser retirado de 2. 2  a 6. 2  feira, 

das 08h às 12h e das 13h00 às 17h00, junto a Divisão de Licitações, na Praça Angelo Mezzomo, 

s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. O presente chamamento público tem por objeto a Seleção de entidade (s) executora (s) 

organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de 

cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 

finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e especificações estabelecidos no presente 

edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3. DOS OBJETIVOS DA PARCERIA E DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Dos objetivos: 

3.1.1. Tem por foco o desenvolvimento de atividade com crianças, adolescentes e suas 

famílias, com vistas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e prevenção 

de ocorrência de situações de vulnerabilidade e de risco social, sendo um serviço de caráter 

continuado tendo como finalidade de promover seu acesso e usufruto de direitos e 

contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. 

3.2. Do Objetivo Específico: 

3.2.1. Ofertar escolarização para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais do desenvolvimento matriculados no ensino fundamental e na 

educação de jovens e adultos em nível fundamental. 

3.2.2. Ofertar atendimento especializado para pessoas com deficiências, múltiplas 

deficiências e transtornos globais do desenvolvimento. 

3.2.3. Ofertar atendimento especializado para os genitores ou responsáveis legais das 

pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento 

que são atendidos nos programas/modalidades oferecidos pela instituição. 

3.2.4. Ofertar atendimento de pelo menos 150 (cento e cinquenta) alunos, onde os 

recursos poderão ser aplicados para a aquisição de combustível para a realização do 

transporte escolar dos referidos alunos, pagamento de pessoal e material de consumo. 

3.3. Da Justificativa: 

	

3.3.1. 	Considerando a necessidade e o objetivo de garantir a oferta de escolarização 

e atendimento especializado aos e estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais bem como ofertar atendimento especializado aos genitores ou 

responsáveis legais das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos 

globais do desenvolvimento, através de serviços continuados tendo como meta o 

fortalecimento do vínculo familiar e garantida dos direitos, se faz necessário a realização 

do objeto deste. 

	

3.3.2. 	Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no 

Plano de Trabalho (modelo em anexo), de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 9  

13.019/2014 e alterações Lei Federal n2 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal 

n 2 3214, de 16 de janeiro de 2023. 

4. DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 

4.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

4.2. Valor total R$144.000,00  (cento e quarenta e quatro mil reais), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 12.000,00 (doze mil reais) cada, com recursos 

provenientes de indicação orçamentária em anexo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

4.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 

se realizadas fora dos prazos fixados. 

S. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n 2  13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional aceitação 

de todos os termos, cláusulas e condições deste Termo de Referência e de seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

da Lei Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por ato específico 

do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, será 

responsável ou estará sujeita a esses custos. 

5.2. Que está ciente de que a simples participação no chamamento público, pressupõe seu 

conhecimento prévio e sua concordância com o atendimento das disposições deste edital e 

da Lei Federal n 2  13.019/2014 e Lei Municipal n2 3.214/2023, e ainda com as orientações a 

serem emanadas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do Tribunal de Contas da 

União, ainda que não expressamente consignadas neste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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6. DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e impedidas 

de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n 2  8.666/93. 

6.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

08 (oito) anos. 

6.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei 	8.429, de 2 de junho de 1992. 

d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 da 

Lei 	13.019/2014 e alterações. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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7. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

7.1. Qualquer cidadão ou interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido na 

Prefeitura de Coronel Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná ou 

feito através do e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

7.1.1. O Município não se responsabilizará por e-mo/Is que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

7.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de chamamento perante a 

Administração aquele que não o fizer até o décimo dia após a publicação do edital. 

7.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a OSC de participar do Chamamento 

Público. 

7.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data limite para o 

recebimento dos envelopes contendo os Planos de Trabalho e documentos de habilitação. 

8. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, LOCAL E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O edital será amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública 

na internet, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

8.2. Até o horário e data limite dispostos no preâmbulo do presente Edital, a OSC deverá 

protocolar o Envelope n 9  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, e o Envelope n2  02 (dois), 

contendo os documentos de Habilitação junto ao Protocolo da Prefeitura de Coronel Vivida, 

na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

8.2.1. Os envelopes poderão ser protocolizados a partir da publicação do presente edital 

até o horário e data limite constante no preâmbulo, de Segunda-Feira a Sexta-Feira, das 

08h às 12h e das 13h00m às 17h00m. 

8.3. O Plano de Trabalho e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes, devidamente lacrados, contendo preferencialmente 

em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - PLANO DE TRABALHO 
Edital de Chamamento Público n 2  xx/2023 
Proponente: 
CNPJ: 
Cidade: 
Telefone: 

Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

Estado: 	 CEP: 
E-mail: 

xx de xxxxx de 2023. 
xx:xx horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Envelope n 2  02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Edital de Chamamento Público n 2  xx/2023 

Proponente: 

CNPJ: 

Cidade: 
Telefone: 
Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 

Estado: 	 CEP: 
E-mail: 

xx de xxxxx de 2023, 

xx:xx horas. 

8.4. A entrega da documentação implica na manifestação de interesse na parceria, bem como 

aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.5. Em nenhuma hipótese serão recebidos Planos de Trabalho e documentos apresentados 

fora do prazo estabelecido, assim como não será permitida a juntada posterior de 

documentos que deveriam ter sido entregues junto com o Plano de Trabalho, salvo no caso 

de diligência promovida pela Comissão de Seleção. 

8.6. Não serão aceitos duas ou mais propostas de uma mesma entidade para o objeto. 

9. DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO - ENVELOPE N2  01 

9.1. O Plano de Trabalho, contido no Envelope n 2  01, deverá ser apresentado em uma via, 

contendo a Razão Social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo com 

CEP, telefone, e-mail da entidade e deverá ser redigido com clareza, sem emendas, rasuras ou 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datado e assinado pelo representante legal 

da entidade (se procurador, acompanhado da respectiva procuração), considerando as 

condições estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações. 

9.2. Sugere-se que o Plano de Trabalho seja apresentado conforme modelo anexo (Anexo II) 

ao edital, observando o art. 22 da Lei Federal n.2  13.019/2014 e Lei Federal n 2  13.204/2015 e 

art. 116 da Lei Federal n 2  8.666/93, devendo, obrigatoriamente, constar: 

9.2.1. Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 

entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

9.2.2. Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados; 

9.2.3. Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou 

dos projetos abrangidos pela parceria; 

9.2.4. Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a 

elas atreladas; 

9.2.5. Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas. 
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10. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N 2  02 

Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de CÓPIA AUTENTICADA por cartório 

desde que legíveis ou por servidor do município. 

10.1. Em conformidade com a Lei 13.019/14 e o Decreto Municipal n 2  6.097/2016, o envelope 

de documentos de habilitação deverá conter: 

a) Formulário de identificação da Proponente (modelo Anexo III); 

b) Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitas quanto ao estatuto social da OSC: 
* Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social; 
** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da 

Lei Federal n-° 13.01912014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta. 

c) Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade (modelo Anexo IV) 

e respectiva cópia autenticada da certidão de regularidade do Conselho Regional de 
Contabilidade; 

d) Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

- 	 Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 
* O CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com 

cadastro ativo. 

f) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por 

organizações/órgãos públicos para os quais realizou ações semelhantes contendo a 

descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o número de beneficiários, bem 

como os resultados alcançados; 

g) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 
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h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

j) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

- 	 k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

1) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 

estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial; 

m) Cópia autenticada da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

n) Cópia autenticada do CPF e RG do representante; 

o) Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número 

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles (modelo Anexo 

V) e cópia autenticada de tais documentos; 

p) Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de 

registro atualizado de água, energia elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato 

de locação, instrumento de concessão real de uso; 

q) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 

39 da Lei n 2  13.019/2014 (modelo Anexo VI - fatos impeditivos); 

r) Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável 

pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria (modelo Anexo VII); 
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s) Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Parceria, 

providenciará a abertura de Conta Corrente específica (Modelo Anexo VIII); 

t) Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos) 

(modelo Anexo IX); 

u) Declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara Municipal sobre a 

assinatura do Termo de Parceria, conforme rege a Lei de Licitações (modelo Anexo X); 

v) Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal n 2  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado (modelo Anexo XI); 

x) Declaração de adimplência com o Poder Público (modelo Anexo XII); 

w) Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por 

afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente 

(modelo Anexo XIII); 

y) Declaração informando a data de início das atividades da entidade (modelo Anexo XIV); 

z) Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo 

com o art. 51 da Lei n 9  13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 

da mesma Lei (modelo Anexo XV). 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Todos os documentos deverão estar dentro do envelope e dentro dos seus respectivos 

prazos de validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
CÓPIA AUTENTICADA por cartório desde que legíveis ou por servidor do município. 

11.1.1. Caso sejam necessários documentos complementares aos de habilitação 

apresentados, estes deverão ser encaminhados à Divisão de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida - PR, situada no endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, Coronel Vivida - PR, aos cuidados da Comissão de Seleção no prazo fixados e 

comunicados por esta. 

11.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em via original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por servidor do município; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

11.2.1. A autenticação dos documentos por servidor do município poderá ser feita durante 

a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de habilitação e 

apresente o original até o momento da análise de seus documentos. 

11.2.2. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n9 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

11.3. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos "sites" 

na INTERNET. 

11.4. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões e/ou outros, 

especialmente quando a OSC apresentar alguma documentação vencida. 

11.5. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

11.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome da OSC, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se a OSC for a sede (matriz). 

c) em nome da filial, se a OSC for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

11.7. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO da OSC e sua consequente exclusão do 

processo. 

11.8. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica a OSC obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

11.9. A apresentação do plano de trabalho e documentação relativa por parte da OSC significa 

o pleno conhecimento e sua integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital 

e seus respectivos anexos. 

11.10. Como condição para celebração do Termo de Parceria, a OSC vencedora deverá manter 

as mesmas condições de habilitação. 

11.11. Toda e qualquer documentação emitida pela entidade deverá ser datada e assinada 

por seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
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11.12. Em nenhuma hipótese serão recebidos planos de trabalho e documentos apresentados 

fora do prazo estabelecido, assim como não será permitida a juntada posterior de quaisquer 

documentos, salvo no caso de diligência promovida pela Comissão de Seleção. 

12. DO PROCEDIMENTO 

12.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo do Edital serão abertos os Envelopes n 2  

01 - Plano de Trabalho, em sessão pública, na qual será lavrada a respectiva ata. 

12.2. O(s) Plano(s) de Trabalho será(ão) analisado(s) e selecionado(s) pela Comissão de 

Seleção que procederá ao julgamento dos mesmos, conforme os critérios estabelecidos no 

item 13 deste edital, devidamente fundamentado em relatório técnico. 

12.3. A análise e julgamento do(s) Plano(s) de Trabalho compete à Comissão de Seleção, que 

deverá apresentar os resultados em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento dos envelopes 

e sua abertura. 

12.3.1. A Comissão de Seleção poderá realizar diligências e solicitar pareceres para 

subsidiar sua análise e decisão, o que deve fazer de forma fundamentada e reduzida a 

termo. 

12.4. Concluída a análise e julgamento das propostas, a Comissão de Seleção emitirá relatório 

técnico indicando as OSC selecionadas. 

12.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Comissão de Seleção 

procederá a abertura do envelope n. 2  02 (dois), contendo os documentos de habilitação das 

OSC selecionadas, verificando a conformidade entre os documentos de habilitação e os 

requisitos exigidos em Edital. 

12.6. Serão consideradas inabilitadas as OSC que não apresentarem os documentos exigidos 

no item 10 do Edital. 

12.6.1. Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 

requisitos de habilitação, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser 

convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

12.6.2. Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do subitem anterior 

aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o 

atendimento aos requisitos de habilitação. 

12.7. Os envelopes n.2 02 (dois) - Documentos de Habilitação das OSC não selecionadas, serão 

devolvidos inviolados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

12.8. O Resultado final do Chamamento Público, com indicação do nome da OSC e título do 

projeto, 	será 	publicado 	no 	Site 	Oficial 	do 	Município 	de 	Coronel 	Vivida 

(www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do Sudoeste (Editora Juriti Ltda) e no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  ou outro que vier 

a substitui-lo. 
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12.9. Depois de declarado o resultado, será colhido parecer de órgão técnico da Administração 

Pública a respeito dos critérios relacionados no art. 35, V da Lei 13.019/14, bem como, parecer 

do órgão jurídico, acerca da possibilidade de celebração das parcerias. 

12.10. Caso não haja óbice técnico tampouco jurídico ou, se houver, depois de superado, 

serão homologados os resultados finais e feita a convocação dos proponentes selecionados, 

com indicação de prazo e procedimentos a serem adotados para a celebração da parceria com 

as entidades selecionadas. 

13. DOS CRITÉ RIOS E JULGAMENTO DA SELEÇÃO 

13.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a 

realização de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da 

sociedade civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se 

necessário solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo 

para que as organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar ;  

monitorar e avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei Federal n 2  

13.019/2014. 

13.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um Gestor, nomeado pelo Poder Público 

Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à execução e 

viabilidade do objeto. 

13.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

13.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

13.5. A Comissão Permanente de Seleção para realização de Chamamento, utilizará os 

critérios citados na tabela abaixo para classificação dos projetos, bem como, dará devolutiva 

a entidade proponente da avaliação realizada e pontuação obtida. 

13.6. A Comissão de Seleção se baseará nos seguintes critérios: 

Critérios de Avaliacão: 

Pontuação Peso  

Plenamente 

Satisfatório  
 

Sat i sfatór i o Insatisfatório 

2 1 O 
1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 1  
2. Conson â ncia com objetivos propostos: 1  
3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2  
4.Viabilidade de Execução: - 2  

5. Coerência no Plano de Aplicação de 	
2 

Recursos:  
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6. Experiência da Entidade no Serviço e no 

Mu n icípio:  
2 

7. Sustenta bilidade da Entidade: 2 

8. Localização e lnfraestrutura 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos no 

Plano 
2 

_de_Trabalho  

10. Contribuição para o desenvolvimento 
-social _do_  público _alvo _do_objeto  

2 

11. Proporciona a garantia de exercício dos 
2 

direitos sociais básicos 

12. Oferta de oportunidades de participação 

das famílias  
2 

13. Participação da OSC em Conselhos 
Municipais  

1 

TOTAL 

13.7. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
a) Viabilidade dos Objetivos e Metas (01): Se os objetivos específicos são viáveis e 

exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b) Consonância com objetivos propostos (02): Se os objetivos estão de acordo com o 

previsto pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação (03): Se o projeto demonstra clareza na forma como 

vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d) Viabilidade de Execução (04): Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos (05): Se há compatibilidade na aplicação 

dos recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 

f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município (06): Se a proposta traz 

conhecimento sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra 

experiência com o serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustenta bilidade da Entidade (07): Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou 

apoio institucional. Peso: 2. 

h) Localização e lnfraestrutura (08): Se a localização e infraestrutura da entidade é 

compatível com a proposta para execução dos serviços. 

i) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho (09): Clareza e 

objetividade na apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das 

Parcerias Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

j) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto (10): 

Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 

sua realidade social. Peso: 2. 

k) Proporciona a garantia de exercício dos direitos sociais básicos (11): Prevê ações que 

garantam o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, 

entre outros). Peso: 2. 
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1) Oferta de oportunidades de participação das famílias (12): Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 

famílias. Peso: 2. 

m) Participação da OSC em Conselhos Municipais (13): A organização participa e se 

articula com a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 

13.8. Na hipótese de empate entre duas ou mais OSC, será dada preferência a entidade que: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas; 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

13.9. Caso persista o empate, será realizado sorteio, em ato público, para o qual todas as 

proponentes serão convocadas. 

13.10. A Comissão de Seleção poderá, a seu critério, solicitar informações adicionais, realizar 

visitas técnicas, estabelecendo prazo para que as organizações se manifestem por escrito 

quanto ao solicitado, a fim de selecionar, monitorar e avaliar as entidades que atenderam os 

requisitos previstos na Lei Federal n 2  13.019/2014. 

14. DA NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PROCEDIMENTOS RECURSAIS 

14.1. O resultado de cada fase do chamamento será publicado no site oficial do Município de 

Coronel Vivida (www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do Sudoeste (Editora Juriti 

Ltda) e no Diário Oficial Eletrônico do Município (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  
ou outro que vier a substitui-lo. 

14.2. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados, conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão por interpretações errôneas ou 

inobservâncias. 

14.3. A proponente deverá indicar todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico 

(e-mail)), para comunicação, devendo manter os dados devidamente atualizados durante 
todo o decurso processual. 

14.3.1. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 

comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação 

de não recebimentos dos documentos. 

14.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão de Seleção juntamente com o Gestor e 

Controle Interno e os demais interessados terão igual prazo para apresentação das 

contra rrazões. 

14.5. Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou 

protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, no horário de expediente, das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 
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14.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável deverá entrar em contato para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

14.5.2. O Município não se responsabilizará por e-ma/Is que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 

de Coronel Vivida quanto do emissor. 

14.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão de Seleção e decorrido o prazo para 

interposição de recursos, ou tendo havido renúncia expressa ao direito recursal, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos, será encaminhado a autoridade competente para que 

se proceda à devida homologação e consequente adjudicação. 

14.7. O resultado final do presente chamamento será homologado, divulgado e publicado no 

site oficial do Município de Coronel Vivida (www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do 

Sudoeste (Editora Juriti Ltda) e no Diário Oficial Eletrônico do Município 

(https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  

14.8. A homologação não gera direito para a OSC a celebração da parceria. 

14.9. Após a homologação do processo, será formalizado o Termo de Parceria; oportunidade 

na qual se fará a devida publicação. 

15. DA ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA 

15.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 2  13.019/2014 e alterações. 

15.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orcamentária: 
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3,3.50.43.15 - Demais Entidades do Terceiro Setor - Pol. de Prom. da Assistência Social 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - contribuições 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.30 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita da Saúde 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 1  NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 941 2.119 Atendimento e Manutenção no Eixo da PS - PPD 1051 2837 3.3.50.43.15 

1001.08.242.0023.2.119 

07 10/01 000 

[~~ 
 Atendimento e Manutenção no Eixo da PS - PPD 1040 2836 3.3.50.43.15 

 1001.08.242.0023.2.118  
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02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 	 895 	3010 3,3.50.41.30 

Ambulatorial e Hospitalar 

0601.10.302.0019.2.087 

17. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

17.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 

17.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. As obrigações do Município de Coronel Vivida/Concedente e da entidade/proponente 

são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 1, especialmente nos itens 13 e 14, no 

Plano de Trabalho e na minuta do Termo de Parceria, bem como neste Edital e seus Anexos. 

19. DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

19.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 

19.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 

ou atividades constantes deste Instrumento. 

19.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

20. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

20.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, contendo além 

da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos atendidos. 

Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas e 

quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da (s) secretaria (s) solicitante (s). 

20.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 

satisfação do serviço. 

20.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 
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realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da (s) secretaria 

(s) solicitante (s). 

20.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, cumprindo o disposto na Lei n 2  13.204/2015, que 

deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

21. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

21.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e Decreto Municipal 

n 2  6.097/2016. 

21.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

21.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 
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21.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

21.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não serão 

aceitas. 

21.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

21.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou indicar 

diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento 

e avaliação do decorrer da parceria. 

21.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, indicar diligências, a 

Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação, para responder à diligência 

ou recorrer à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 

21.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 
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22. DAS DESPESAS VEDADAS 

22.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n 

13.204, de 2015). 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

23. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

23.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta da Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

24. DAS PROIBIÇÕES 

24.1. Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

ind en i zató ri as. 
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k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

25. DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 

25.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do plano de 

trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil 

ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão 

de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, 

para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa 

ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 

competente. 

26. DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

26.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

26.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 
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26.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada 

ao ressarcimento dos prejuízos com provadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

27. DO GESTOR 

27.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 9  

6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

23.2. 27.2. A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, Fatima 

Vogel da Silva, Decreto Municipal n2  7.479. 

27.3. Dentro dos padrões determinados pela legislação, as quais serão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

27.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

28. DO FISCAL 

28.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2023 e do Plano de Trabalho aprovado. 

28.2. A administração indica como fiscal, da Secretaria de Assistência Social, Andressa Bareta 

Antonio, Matrícula n2 1909-7, CPF: 065.233.539-07. 

28.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

29. DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

29.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a administração 

quanto a entidade deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 

foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

29.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 
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29.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

29.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 

atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

30. DA SUBCONTRATAÇÃO 

30.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

30.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da proponente na fase de habilitação. 

31. DA ANTICORRUPÇÃO 

31.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de 

Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1. O proponente contemplado deverá utilizar os recursos financeiros recebidos 

exclusivamente em despesas pertinentes à execução do projeto contemplado, conforme 

Plano de Trabalho aprovado. 

32.2. A inscrição do proponente configura a prévia e integral aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital. 

32.3. Somente poderão apresentar projetos pessoas jurídicas regularmente constituídas, sem 

fins lucrativos e cujos estatutos ou contratos sociais constem ter sede no Município de Coronel 

Vivida. 
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32.4. Os valores não utilizados pelas entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos ao 

término da vigência do Termo de Parceria. 

32.5. Tendo em vista seu poder de discricionariedade, o órgão gestor poderá decidir sobre a 

escolha da proposta a partir dos pareceres técnicos, e o estabelecimento de termo de parceria 

a qual será submetido a apreciação e deliberação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

32.6. A execução do objeto da parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, a quem caberá a decisão sobre a rescisão, quando caracterizada a prestação de má 

qualidade, mediante a verificação através de Processo Administrativo específico, com garantia 

de representação do contraditório e da produção de ampla defesa. Constitui motivo para 

rescisão do Termo o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente 

quando constatada pelo Município a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 

Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado. 

32.7. Em caso de desistência da organização social em celebrar o termo de parceria a qualquer 

tempo após a entrega da documentação solicitada neste edital de chamamento público, essa 

intenção deverá ser manifestada por escrito através de oficio devidamente assinado pelo 

responsável da organização proponente, explicando as razões que conduziram a essa 

situação. 

32.8. Os casos omissos do presente Edital serão decididos pela Secretária Municipal de 

Assistência Social. As decisões e providências que ultrapassem a competência desta deverão 

ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

32.9. Ao Prefeito Municipal fica reservado o direito de revogar ou anular o presente 

Chamamento Público, havendo motivos ou justificativas para tais procedimentos 

devidamente apresentados nos autos do processo de origem. 

32.10. O proponente que não comprovar que preenche os requisitos, deixando de apresentar 

documentação prevista como obrigatória neste edital, na Lei Federal n2 13.019/14 e Decretos 

Municipais n 2  6.093/2016 e 6.097/2016, será considerado INABILITADO, para concorrer aos 

benefícios previstos neste Edital de Chamamento Público. 

32.11. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida através da Secretaria Municipal de Assistência 

Social para manter suas equipes e para participar de suas respectivas competições. 

32.12. Demais critérios e condições para celebração das parcerias objeto deste Chamamento 

Público, constam no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 

Municipal n 2  6.097/2016, anexo a este edital, sendo que todos os atos deste Chamamento 

Público serão publicados no site do Município: www.coronelvivida.pr.gov.br  
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33. DOS ANEXOS DO EDITAL 

33.1. Integra o presente Edital de Chamamento Público, dele fazendo parte como se transcrita 

em seu corpo: 

Anexo 1 - Termo de referencia 

Anexo II - Modelo de plano de trabalho 

Anexo III - Formulário de identificação da proponente 

Anexo IV - Modelo de declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade 

Anexo V - Modelo de relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade 

Anexo VI - Modelo de declaração inexistência de fatos impeditivos - Lei Federal 

13.019/14 
Anexo VII - Modelo de declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade 

para ser o responsável pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria 

- 

	

	 Anexo VIII - Modelo de declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de 

Parceria, providenciará a abertura de Conta Corrente específica 

Anexo IX - Modelo de declaração de não vínculo ao Poder Público 

Anexo X - Modelo de declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara 

Municipal sobre a assinatura do Termo de Parceria, conforme rege a Lei de Licitações 

Anexo Xl - Modelo de declaração de atendimento a Lei Federal n 12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado 

Anexo XII - Modelo de declaração de adimplência com o Poder Público 

Anexo XIII Modelo de declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, 

inclusive por afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público 

concedente 

Anexo XIV - Modelo de declaração informando a data de início das atividades da entidade 

Anexo XV - Modelo de declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos 

repassados de acordo com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar contas na 

forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei 

Anexo XVI - Minuta do termo de colaboração. 

Coronel Vivida, XX de xxxx de 2023. 

liano Klbelro 

Presidente a Comissão de Seleção. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 24 de 64 



FIS 

o 
ÇO tã 	o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 

do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

2. Do Objetivo: 
2.1. Tem por foco o desenvolvimento de atividade com crianças, adolescentes e suas famílias, 

- com vistas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e prevenção de ocorrência 

de situações de vulnerabilidade e de risco social, sendo um serviço de caráter continuado 

tendo como finalidade de promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria 

de sua qualidade de vida. 

3. Do Objetivo Específico: 

3.1. Ofertar escolarização para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais do desenvolvimento matriculados no ensino fundamental e na educação 

de jovens e adultos em nível fundamental. 

3.2. Ofertar atendimento especializado para pessoas com deficiências, múltiplas deficiências 

e transtornos globais do desenvolvimento. 

3.3. Ofertar atendimento especializado para os genitores ou responsáveis legais das pessoas 

com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento que são 

atendidos nos programas/modalidades oferecidos pela instituição. 

3.4. Ofertar atendimento de pelo menos 150 (cento e cinquenta) alunos, onde os recursos 

poderão ser aplicados para a aquisição de combustível para a realização do transporte escolar 

dos referidos alunos, pagamento de pessoal e material de consumo. 

4. Justificativa: 

4.1. Considerando a necessidade e o objetivo de garantir a oferta de escolarização e 

atendimento especializado aos e estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais bem como ofertar atendimento especializado aos genitores ou 

responsáveis legais das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais 

do desenvolvimento, através de serviços continuados tendo como meta o fortalecimento do 

vínculo familiar e garantida dos direitos, se faz necessário a realização do objeto deste. 

4.2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho (modelo em anexo), de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e 

alterações Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 

de janeiro de 2023. 
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S. Dos valores previstos: 

5.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

5.2. Valor total R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 12.000,00 (doze mil reais) cada, com recursos 

provenientes de indicação orçamentária em anexo. 

5.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

5.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 

se realizadas fora dos prazos fixados. 

6. Prazo e locais para inscrição: 

6.4. As entidades devidamente habilitadas para participar do presente Chamamento Público, 

deverão protocolar a documentação na Prefeitura de Coronel Vivida, no setor de Protocolos, 

localizada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

7. Condições para participação: 

7,1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n 2  13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional aceitação 

de todos os termos, cláusulas e condições deste e de seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha 

os requisitos da Lei Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 

mesmo da entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por 

meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por ato específico 

do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 
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h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, será 

responsável ou estará sujeita a esses custos. 

8. Impedimento da participação: 
8.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e impedidas 

de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n2  8.666/93. 

8.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

08 (oito) anos. 

8.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n 2  8.429, de 2 de junho de 1992. 

d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 

da Lei n. 2  13.019/2014 e alterações. 
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9. Dos critérios de julgamento e seleção: 

9.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a realização 

de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da sociedade 

civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se necessário 

solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo para que as 

organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, monitorar e 

avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei Federal n 2  13.019/2014. 

9.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um gestor, nomeado pelo Poder Público 

Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à execução e 

viabilidade do objeto. 

9.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

9.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação do 

resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

9.5. CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

10. Critérios de desempate: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas. 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

10.1. Critérios de Avaliação: 

P o n tuação Peso 
Plenamente 

Satisfatorio  

. 	 . 	 . 

Satisfatório 
. 	 . 

Insatisfatorio 

2 1 O 

1. viabilidade dos Objetivos e Metas: 1 

2. Consonância com objetivos propostos: 1 

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2 

4.Viabilidade de Execução: 2 

5. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: 2 

6. Experiência da Entidade no serviço e no Município: 2 

7. Sustentabilidade da Entidade: 2 

8. Localização e Infraestrutura 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho 2 

10. Contribuição para o desenvolvimento social do público alvo 

do objeto  
2 

11. Proporciona a garantia de exercício dos direitos sociais 

básicos 
2 

12. Oferta de oportunidades de participação das famílias 2 

13. Participação da 05C em Conselhos Municipais 1 

TOTAL  
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10.2. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 

a) Viabilidade dos Objetivos e Metas (01): Se os objetivos específicos são viáveis e 

exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b) Consonância com objetivos propostos (02): Se os objetivos estão de acordo com o 

previsto pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação (03): Se o projeto demonstra clareza na forma como 

vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d) Viabilidade de Execução (04): Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos (05): Se há compatibilidade na aplicação 

dos recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 

f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município (06): Se a proposta traz 

conhecimento sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra 

experiência com o serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustenta bilidade da Entidade (07): Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou 

apoio institucional. Peso: 2. 

h) Localização e lnfraestrutura (08): Se a localização e infraestrutura da entidade é 

compatível com a proposta para execução dos serviços. 

i) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho (09): Clareza e 

objetividade na apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das 

Parcerias Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

j) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto (10): 

Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 

sua realidade social. Peso: 2. 

k) Proporciona a garantia de exercício dos direitos sociais básicos (11): Prevê ações que 

garantam o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, 

entre outros). Peso: 2. 

1) Oferta de oportunidades de participação das famílias (12): Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 

famílias. Peso: 2. 

m) Participação da OSC em Conselhos Municipais (13): A organização participa e se 

articula com a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 

11. Da assinatura do termo de Parceria: 

11.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 2  13.019/2014 e alterações. 

11.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 
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12. Prazo de vigência e execução do Termo de Colaboração: 

12.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 

12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

13. Das Obrigações do Concedente: 

13.1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos. 

13.2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 

relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano de 

trabalho. 

13.3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e 

a execução do serviço, efetuando vistorias in toco e/ou em reunião periódica, diretamente ou 

através de terceiros expressamente autorizados. 

13.4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 

13.5. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 

13.6. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos recursos 

repassados. 

13.7. Comunicar prontamente a OSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

13.8. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela 

execução do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a responsabilidade 

pela sua execução, de modo a evitar a sua descontinuidade. 

14. Das Obrigações da Proponente: 

14.1. A proponente contemplada será responsável pela completa execução do projeto 

selecionado, de acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela 

Comissão de Seleção, bem como pelas ações visando a mobilização de público e divulgação, 

quaisquer alterações de formato e conteúdo deverão ser solicitadas e autorizadas 

antecipadamente pela(s) secretaria(s) solicitante(s). 

14.2. A proponente contemplada deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que 

convocado pela(s) secretaria(s) solicitante(s), em datas a serem definidas posteriormente, 

para acompanhamento e discussão do projeto contemplado. 

14.3. Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

14.4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 

execução do projeto contemplado, conforme plano de aplicação. 

14.5. Responsabilizar—se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, 

conforme o caso. 

14.6. Os proponentes deverão estar cientes que no dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes e para participar de 

suas respectivas competições. 
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14.7. Responsabilizar—se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou 

através de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o 

projeto de acordo com o plano de aplicação. 

14.8. Responsabilizar—se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele efetuadas 

durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

14.9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 

estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 

14.10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 

Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 

fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados. 

14.11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 

seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão 

Concedente, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de 

contas, bem como atender a Lei Federal n2  12.527/2011. 

14.12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE - 

PR. 

14.13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, para 

anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o valor 

pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

14.14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 

de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

14.15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos 

ao fim do Termo de Parceria. 

14.16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 

trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

14.17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 

corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

14.18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o 

cumprimento das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no 

Plano de Trabalho. 

14.19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da 

moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da 

isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de 

qualidade e durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de preços. 
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14.20. Manter—se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação 

de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

14.21. Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 

alterações em seu Estatuto. 

14.22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 

Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 

14.23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste e deixar 

de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública. 

14.24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 

ao acompanhamento do controle da execução do objeto. 

14.25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 

membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do 

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 

referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 

efetuadas através de diligências, pela Administração através da(s) secretaria(s) solicitante(s) 

e/ou Membros da Comissão Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a 

rescisão do Termo de Parceria, quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

14.26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação 

em até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue em 

envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 

gerenciamento do recurso recebido. 

14.27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 

os custos previstos. 

14.28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 

contemplado, a quem é vedado o uso do nome de qualquer órgão do Município de Coronel 

Vivida para contratações de serviços de terceiros ou aquisição de bens e serviços. 

14.29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes 

com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

15. Do Regime Jurídico do Pessoal: 

15.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 
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15.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 

ou atividades constantes deste Instrumento. 

15.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

16. Do monitoramento e Avaliação: 

16.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, contendo 

além da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos atendidos. 

Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas e 

quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da(s) secretaria(s) solicitante(s). 

16.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 

satisfação do serviço. 

16.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 

realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da(s) secretaria(s) 

solicitante(s). 

16.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, cumprindo o disposto na Lei n 2  13.204/2015, que 

deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

17. Da Prestação de Contas: 

17.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e Decreto Municipal n 2  

6.097/2016. 
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17.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SlT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

17.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

17.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

17.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não serão 

aceitas. 

17.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

17.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou indicar 

diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento 

e avaliação do decorrer da parceria. 

17.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação indicar diligências, a 

Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação, para responder à diligência 

ou recorrer à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 
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17.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 

18. Das despesas vedadas: 

18.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

18.1.1. Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei 

n 2  13.204, de 2015). 
18.1.2. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

19. Da Restituição dos Recursos: 

19.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

20. Das Proibições: 

20.1. Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
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j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

ind en i zatóri as. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas, 

n) Pagamento de despesa bancária. 

21. Da Alteração ou Modificação do Termo de Parceria: 
21.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo ou do plano de trabalho, após, 

respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 

anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão 

de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, 

para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

22. 	Da Rescisão e da Denúncia: 
22.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

22.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

22.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada 
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ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

23. Do Gestor: 
23.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

23.3. A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel 

da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479. 

23.4. Dentro dos padrões determinados pela legislação, os gestores serão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

23.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

24. Do Fiscal: 
24.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 

24.2. A administração indica como fiscal, da Secretaria de Assistência Social, Andressa Bareta 

Antonio, Matrícula n 2  1909-7, CPF: 065.233.539-07. 
24.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

25. Da transparência das parcerias voluntárias: 
25.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a Administração, 

quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 

foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

25.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

25.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

25.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 

atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

26. Da Subcontratação: 
26.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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26.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 

27. Da anticorrupçâo: 
27.1. As partes declaram conheceras normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Parceria, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Termo de Parceria 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Andressa Bareta Antonio 
Secretária de Assistência Social 

	
Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

1. PROPONENTE - OSC 
ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ: 

ENDEREÇO:  

CIDADE: U.F: CEP: DDD/TELEFONE: 
E—MAIL: 
SITE: 

NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): CPF: 
C.l./ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

ENDEREÇO: 
CIDADE: U.F: CEP: DDD/TELEFONE: 

E—MAIL: 

2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil) 

Como surgiu? Principais objetivos da Organização. Participação em Conselhos Municipais. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 
Descrever como é ou como será a dinâmica de funcionamento do Projeto, quem é a equipe 

de trabalho e sua disponibilidade para execução do Projeto, quais atividades já são 

desenvolvidas, quem são os principais parceiros, interface com a rede de serviços garantindo 

direitos educacionais básicos, parcerias estabelecidas demonstrando experiência da OSC na 

execução do serviço no Município de Coronel Vivida -PR. 

4. PÚBLICO ALVO: 
S. METAS QUALITATIVAS: 

6. METAS QUANTITATIVAS: 
7. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
TÍTULO DO PROJETO: 
	

PERIODO DE EXECUÇAO: 
Início: (Previsão em dia/mês/ano): 

Término: (Previsão em dia/mês/ano): 

IDENTIFICAÇAO DO OBJETO: 

RAZÕES DA PROPOSIÇÃO E INTERESSE PÚBLICO NA SUA REALIZAÇÃO: 
Neste campo deve abranger também a descrição da realidade do projeto, bem como a 
relação entre a realidade e as metas a serem atingidas.  

8. OBJETIVOS 
9. METODOLOGIA DE TRABALHO 
10. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

META 1 	1 	 1 	INDICADOR FÍSICO 	 DURACÃO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ETAPA ESPECIFICAÇÃO! 
OU 	

LOCALIDADE 
FASE 

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO 1 TÉRMINO 

11. PLANO DE APLI 
PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: VALORES: R$ XX 
DESCRIÇÃO: 

12. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS METAS 

13. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DAS METAS 

14. INDICADORES DE AVALIAÇÃO: 

15. OBSERVAÇÕES GERAIS 

16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN 

Exercício 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Exercício 

17. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 
Nome: 
(Técnico responsável pela elaboração do projeto) 

Formação/Registro no Conselho:_________________________________ 

Telefone: 

E-mail: 

Local/Data e Assinatura 

Atenção: 

O Plano de Aplicação deve ser apresentado conforme modelo acima, em folha distinta, ou 

seja, separado do projeto social, em papel timbrado da instituição proponente, 

devidamente assinado pelo representante legal (entidade). 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N XX/2023 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição na seleção de Entidades sem fins 

lucrativos nas áreas de educação e esporte, para firmar parceria por meio de Termo de 

Parceria, nos termos e condições estabelecidas nos termos do Chamamento Público n 2  

xx/2023. 

Nome da Organização: 

CN Pi: 

Endereço: Número: Complemento: Bairro: 

CEP: UF: Cidade: 

DDD / Telefone: DDD / Fax: E—mail: Endereço na Internet: 

Nome do Representante Legal (Pessoa nomeada através de Ata de Eleição, responsável por 

representar a organização legalmente): 

CPF: RG: Órgão Expedidor: UF do Órgão: 

Cargo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Telefone: Fax: 

E—mail: 

Nome do Responsável Técnico (Pessoa autorizada pelo Representante Legal a tratar de 

assuntos referentes ao plano de trabalho): 

CPF: RG: Órgão Expedidor: UF do Órgão: 

Cargo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Telefone: Fax: 

E—mail: 

Cidade 	, -de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: RG: 

Importante: Este formulário deverá ser protocolado diretamente na Prefeitura de Coronel 

Vivida, que está localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. Junto com este 

formulário deverão ser entregues TODOS os documentos solicitados no Edital. Em 

ENVELOPE LACRADO. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA 

ENTIDADE 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

representante 	legal, 	inscrito 	no 	CPF 
n 	e RG n 	 , DECLARO para os devidos fins e sob 

penas da lei, que (nome do contador), CPF , CRC n° 

é o contador responsável pela entidade 	devidamente 
inscrita no CNPJ n 	com endereço na Rua 	n 2  	CEP:  
na cidade de 	 , Estado do 	telefone () __________e que seu 

registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

O contador, declara que, a entidade 
	

faz observância aos princípios e normas 
da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, 	de 	 de 2023, 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Obs: Anexar a esta declaração comprovante de regularidade do contador perante o 

Conselho Regional de Contabilidade 

Praça Angelo Mezzomo, /flQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX! 2023 

MODELO DE RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

,devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com 

endereço na Rua 	n 	CEP: 	 , na cidade de  

- 	 Estado do 	telefone () 	por intermédio de seu representante 

legal, o Sr(a). 

	

	inscrito no CPF n 	e RG n 2  

DECLARA que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo 

período de atuação é de 	/__/ 	a 	 / 	/ 	, são: 

Presidente: , CPF 
Vice-Presidente: , CPF - 

Secretário: CPF - 

Outros: CPF 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade  	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Obs: Anexar cópia dos documentos autenticados 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

LEI FEDERAL N 2  13.019/14 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

/ devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 , nQ, CEP: 	na cidade de  

Estado do 	 , telefone () ______-________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	 , inscrito no CPF n 2  	e RG 

n 2 	 / DECLARA para os devidos fins, sob as penas da lei que não há impedimento 

para celebrar parceria, conforme previsto no art. 39 da lei Federal n2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CP F: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO 

CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 / n 2 	/ CEP: 	na cidade de  

Estado do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG 

n 2  	DECLARA para os devidos fins, que NOMEIA o(a) Sr.(a)_______________ 

portador(a) do CPF 	 / como Gestor(a) na entidade pelo controle administrativo, 

financeiro e de execução da parceria celebrada com o Município de Coronel Vivida. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei federal n 

13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, _____ de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 45 de 64 



cíp 

Fis 

o L 	e 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	n 2 	, CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 

	

	inscrito no CPF n 	e RG n 

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que abriremos conta 

específica no Banco xxx, da qual encaminharemos: 

Banco: xxxx 

Endereço: 

Município: 

Telefone: 

Agência n°: 

Conta n°: 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, ____ de 	 de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 
RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IX 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

/ devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	n 2 /  CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone 
() 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 	e RG n 2  

DECLARA para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes desta Instituição é 

agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge 

ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	 de 	 de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO X 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR A 

CÂMARA MUNICIPAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 	 , com endereço 

na Rua 	n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se 

compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a assinatura do termo de parceria com 

a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e recebimento de recursos públicos municipais, 

conforme previsto no parágrafo 2 2  do art. 116 da Lei Federal 8.666/1993, 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ _de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO XI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N2  12.527/2011 E DAR 

PUBLICIDADE AO OBJETO PACTUADO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

/ devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	n , CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 	e RG n 

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se 

compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011 e 13.019/2014, 
de forma especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem 

prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	n 2 /  CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	 / telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a formalização do Termo 

de Parceria com o Município de Coronel Vivida não contraria o Estatuto da entidade e que a 

mesma está em dia com as prestações de contas referente a recursos recebidos do Município 

de Coronel Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li cita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XIII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CONTRATARÁ PARENTES OU 

EMPRESAS 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	 , telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 

	

	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive por 

afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, bem como membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ _de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XIV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	n 2 , CEP: 	na cidade de  

Estado do 	telefone () 	 - 	por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG 

DECLARA para os devidos fins que a entidade 	teve 

seu início das atividades em 	//____ e que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei 

Federal n 2  13,019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ _de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 
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ANEXO XV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 13019/2014 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 9 	 / com endereço 

na Rua 	 , n /  CEP: 	na cidade de  

Estado do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n2 	e RG 

n 2  	DECLARA para os devidos fins que a entidade se compromete em aplicar 

os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar 

contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, _de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 53 de 64 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

( CIPIO  

(Fis 
o 

'4 

° L Vt'J\ 

ANEXO XVI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N2  XX/2023 
	

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2023 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ENTIDADE 

PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob n, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, Estado do 

Paraná, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

doravante denominado MUNICÍPIO e, do outro , pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ n 2  	estabelecida na cidade de  

Estado do Paraná, na 	n 2  	neste ato representado por 

seu (sua) Presidente, 	 , inscrito no CPF n 

e RG n 2   doravante denominada 

ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento no 

Chamamento Público n xx/2023, na Lei Federal n 2  8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal 

n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho de 

2014 e suas alterações, Lei Federal n2 13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal n 2  
3.214 de 16 de janeiro de 2023, Decreto Municipal n 2  6.093 de 07 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal n 2  6.097 de 11 de novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- 	O objeto do presente Termo de Colaboração é a Seleção de entidade (s) executora (s) 

organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de 

cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 

finalidade de auxílio financeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PARCERIA E DA JUSTIFICATIVA 

Parágrafo primeiro: Dos objetivos: 

Tem por foco o desenvolvimento de atividade com crianças, adolescentes e suas famílias, com 

vistas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e prevenção de ocorrência de 

situações de vulnerabilidade e de risco social, sendo um serviço de caráter continuado tendo 

como finalidade de promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de 

sua qualidade de vida. 

Parágrafo segundo: Do Objetivo Específico: 

1. Ofertar escolarização para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos 

globais do desenvolvimento matriculados no ensino fundamental e na educação de jovens e 

adultos em nível fundamental. 
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2. Ofertar atendimento especializado para pessoas com deficiências, múltiplas 

deficiências e transtornos globais do desenvolvimento. 

3. Ofertar atendimento especializado para os genitores ou responsáveis legais das 

pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento 

que são atendidos nos programas/modalidades oferecidos pela instituição. 

4. Ofertar atendimento de pelo menos 150 (cento e cinquenta) alunos, onde os recursos 

poderão ser aplicados para a aquisição de combustível para a realização do transporte escolar 

dos referidos alunos, pagamento de pessoal e material de consumo. 

Parágrafo terceiro: Da Justificativa: 

1. Considerando a necessidade e o objetivo de garantir a oferta de escolarização e 

atendimento especializado aos e estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais bem como ofertar atendimento especializado aos genitores ou 

responsáveis legais das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais 

do desenvolvimento, através de serviços continuados tendo como meta o fortalecimento do 

vínculo familiar e garantida dos direitos, se faz necessário a realização do objeto deste. 

2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n2  13.019/2014 e alterações Lei Federal n 2  

13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 

Parágrafo primeiro: O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) 

parcelas mensais, até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta 

pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo segundo: Valor total R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), divididos 

em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 12.000,00 (doze mil reais) cada, com 

recursos provenientes de indicação orçamentária em anexo. 

Parágrafo terceiro: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo quarto: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo 

de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os renisses nrevistos na narceria correrão nor conta dos recursos da Dotacão Orcamentária: 

ÕRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.50,43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.15 - Demais Entidades do Terceiro Setor— Pai. de Prom. da Assistência Social 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.30 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita da Saúde 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 941 2.119 Atendimento e Manutenção no Eixo da P5 - PPD 1051 2857 3.5.50.43.15 

1001.08.242.0023.2.119 

07 10/01 000 2.118 Atendimento e Manutenção no Eixo da PS - PPD 1040 2836 3.3.50.43.15 

1001.08.242.0023.2.118  
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02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 895 3010 3.3.50,41.30 

Ambulatorial e Hospitalar 

0601.10.302.0019.2.087 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será pelo período 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado de 

comum acordo entre as partes, conforme legislação vigente. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE/MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: As obrigações do concedente: 

1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos. 

2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 

relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano de 

trabalho. 

3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e a 

execução do serviço, efetuando vistorias in loco e/ou em reunião periódica, diretamente ou 

através de terceiros expressamente autorizados. 

4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 

5. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 

6. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos recursos 

repassados. 

7. Comunicar prontamente a OSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

8. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela execução 

do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a responsabilidade pela sua 

execução, de modo a evitar a sua descontinu idade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

Parágrafo primeiro: As obrigações da entidade: 

1. A proponente contemplada será responsável pela completa execução do projeto 

selecionado, de acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela 

Comissão de Seleção, bem como pelas ações visando a mobilização de público e divulgação, 

quaisquer alterações de formato e conteúdo deverão ser solicitadas e autorizadas 

antecipadamente pela(s) secretaria(s) solicitante(s). 

2. A proponente contemplada deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que 

convocado pela(s) secretaria(s) solicitante(s), em datas a serem definidas posteriormente, 

para acompanhamento e discussão do projeto contemplado. 

3. Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 

execução do projeto contemplado, conforme plano de aplicação. 
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5. Responsabilizar—se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme 

o caso. 

6. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes e para participar de 

suas respectivas competições. 

7. Responsabilizar—se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou através 

de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o projeto de 

acordo com o plano de aplicação. 

8. Responsabilizar—se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele efetuadas 

durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 

estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 

10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 

Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 

fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados. 

11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis 

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes 

informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão Concedente, 

descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem 

como atender a Lei Federal n 2  12.527/2011. 

12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE - 

PR. 

13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, para 

anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o valor 

pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 

de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos ao 

fim do Termo de Parceria. 

16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de trinta dias, 

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 

corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
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18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o cumprimento 

das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da moralidade, 

da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de preços. 

20. Manter—se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

21. Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 

alterações em seu Estatuto. 

22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação 

aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob 

pena de suspensão da transferência. 

23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste e deixar 

de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública. 

24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao 

acompanhamento do controle da execução do objeto. 

25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 

membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do 

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 

referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 

efetuadas através de diligências, pela Administração através da(s) secretaria(s) solicitante(s) 

e/ou Membros da Comissão Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a 

rescisão do Termo de Parceria, quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação em 

até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue em 

envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 

gerenciamento do recurso recebido. 

27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os 

custos previstos. 

28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 

contemplado, a quem é vedado o uso do nome de qualquer órgão do Município de Coronel 

Vivida para contratações de serviços de terceiros ou aquisição de bens e serviços. 

29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com 

recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 
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CLÁUSULA OITAVA - REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 

com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 

boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade 

Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 

trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Parágrafo primeiro: A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 59  útil de cada mês, 

contendo além da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês 

anterior, contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos 

atendidos. Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas 

e quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da(s) secretaria(s) solicitante(s). 

Parágrafo segundo: Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes 

(crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas 
e nível de satisfação do serviço. 

Parágrafo terceiro: A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, 

além da prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e 

pesquisa realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável 

familiar) sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da(s) 

secretaria(s) solicitante(s). 

Parágrafo quarto: Em conformidade com o art. 59 da Lei n 9  13.019/2014, o Gestor da parceria 

- emitirá o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à 

Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, cumprindo o disposto na Lei n 9  
13.204/2015, que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Parágrafo primeiro: A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter 

elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período 

de que trata a prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 13.019/2014 e 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016. 

Parágrafo segundo: A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme 

exigências do Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, 

localizado no Portal do TCE - PR. 

Parágrafo terceiro: Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada 

pela Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

Parágrafo quarto: 	Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada 

pela Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

Parágrafo quinto: A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e 

despesas realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com 

documentos fiscais relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de 

Parceria, não serão aceitas. 

Parágrafo sexto: A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre 

que possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

Parágrafo sétimo: O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos 

relatórios produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial 

apresentada e ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo 
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de 15 (quinze) dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer 

final ou indicar diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de 

monitoramento e avaliação do decorrer da parceria. 

Parágrafo oitavo: Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação indicar 

diligências, a Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação, para responder 

à diligência ou recorrer à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, sobre o 

parecer emitido. 

Parágrafo nono: Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 

sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n 2  

13.204, de 2015). 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
Parágrafo primeiro: A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda 

que em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 
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e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo ou do plano de 

trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil 

ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão 

de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, 

para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, 

no prazo mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os 

partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 

de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das 

prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de 

informação em qualquer documento apresentado. 

Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 

estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos com provadamente experimentados, se houve 

dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO GESTOR 
Parágrafo primeiro: Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das 

parcerias celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto 

Municipal n 2 6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 9  7.479. 

Parágrafo terceiro: Dentro dos padrões determinados pela legislação, os gestores serão 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das 

parcerias celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 

Parágrafo segundo: A administração indica como fiscal, da Secretaria de Assistência Social, 

Andressa Bareta Antonio, Matrícula n2 1909-7, CPF: 065.233.539-07. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em 

que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
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Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a 

relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 

após o respectivo encerramento. 

Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu 

sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 

cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 

metas e indicadores propostos na parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do Termo de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo primeiro: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

n. 2  8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para esclarecer as dúvidas de 

interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 

termos do art. 109 da Constituição Federal, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos, no que couber, das Lei Federal n 2  13.019/2014 e Lei 8666/1993 

que não foram mencionados neste instrumento. 

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes 

firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

MUNICÍPIO 	 ENTIDADE 
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PORTARIA N2 019, de 27 de abril de 2022. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12 - DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a realização de Chamamento 

no Município de Coronel Vivida envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da 

sociedade civil, conforme Lei Federal n 2  13019/2014, Decreto Federal n 2  8,726/2016, Lei 

Municipal n 2 2.811/2017, Decretos Municipais n 9 s 6.093/2016 e 6.097/2016 para o 

período de 27 de abril de 2022 à 31 de dezembro de 2024, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N 2  RG N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8 

Ronaldo Cezar Zeni Membro 089.189.419-51 10.673.146-2 

Fernando de Quadros Abatti Membro 044.650.189-16 8.178.961-4 

Franchy Rech Membro 914.130.609-00 5.284.230-1  

lana Roberta Schmid Membro T  050.669.369-47 8.407.675-9 

Leila Marcolina  Membro 1 	031.467.799-27 7.403.644-9 

Art. 22 - DELEGA poderes para Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes do Chamamento. 

Art. 32 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria n 2  010/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e 

sete) dias do mês de abril de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Publique-se e registre-sy 

yids Lopes 

lecretá rio de Adminitração 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINErI: DO PREFLflo 

POR I'ARIA 01912022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N° 019, de 27 de abril de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. I - DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a 
realização de Chamamento no Município de Coronel Vivida 
envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da sociedade 
civil, conforme Lei Federal n° 13019/2014. Decreto Federal n° 
8.726/2016, Lei Municipal n2.811/201"1, Decretos Municipais 
6.09312016 e 6.097/2016, para o período de 27 de abril de 2022 à 31 
de dezembro de 2024, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO :PF N' RÇY 

Juliano Ribunu P,cnknic 03.586709-05 lo 325513-5 

Ronaldo Cc,ar 7cm Membio 594 1 9.51 10.673. 146.2 

Fcmand., de Qumjr%,u Abafli Membro 144 656 59.6 5 75.98 I 4 

Frhy Rxh Membro 914.13111409-flo 5.254,230.1 

lana Saberia SchmimJ Membro )50.669.30.47 5.407.675.') 

Leda Marcolina Membro 031 4o.7')9.27 740.o4a-o 

Art. 20 - DELEGA poderes para Juliano Ribeiro. Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes do 
Chamamento. 
Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria a 

01012021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida. Estado do 
Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código ldentiticador:6092A2DD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29104/2022. Edição 2507 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

Ft--- —J 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  76/2023 

PROTOCOLO N 9  70/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Seleção 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 26.04.2023 

Conforme previsto no Artigo 35, Inciso VI da Lei Federal n 2  13.019/2014, 

encaminhamos a Minuta do Edital do Chamamento Público e anexos, que tem como objeto 

a Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 

do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

Cordialmente, 

• 	1). 
L1) 

JjIiano Ribeiro 

residente da Comissão Permanente de Seleção 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
TJ 	ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

Traia-se de solicitação de Chahianiento Público para seleção de entidade(s) executara(s) 
Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação 
entre as partes para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio 
financeiro. 

Os autos estão devidamene paginados, nos tei-nios do art. 38 da Lei Federal Q  8.666/93. 
O presente feito foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Portanto, este parecer tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

Pois bem. 
A Lei Federal flQ  13.019/2014 e suas alterações estabelece o procedimento necessário a 

fim de que seja viabilizada tal seleção. Da mesma forma, consta autorização expressa na Lei Municipal 
n 2  3.214/2023, bem como regulamentação por meio dos Decretos Municipais n 2  6.093/2016 e 
6.097/2016. 

Desse modo, entende-se que o procedimento poderá  seguir o rito do Chamamento 
Público previsto no art. 23 e seguintes da Lei Federal nQ 13.019/2014. 

Nos termos do art. 23, parágrafo único, da Lei Federal nQ 13.019/2014, a Administração 
Municipal seguirá os critérios relativos a objetos, metas, custos e indicadores, quantitativos ou 
qualitativos, de avaliação de resultados. 

Além disso, nos termos do art. 24, § 1, da aludida Lei, as especificações mínimas contidas 
no edital deverão ser: programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria, 
objeto da parceria, datas, prazos, as condições, o local e as formas de apresentação das propostas, as 
datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia 
de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos (se for o caso), valor previsto 
para a realização do objeto, condições para interposição de recurso administrativo, minuta do 
instrumento por meio do qual será celebrado a parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos (de acordo com as características do objeto). 

Nota-se que todos os requisitas legais para a abertura do procedimento estão presentes. 
Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica entende pelo regular prosseguimento do 

processo administrativo de licitação. 
Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo 
único do art. 38 da Lei nQ 8.666/93. 

i4 é O 

Coronel 	a/PR, 27 de abríl de 202 3 . 

aláci 	 nçú 
OAB/PR n° 90.028 

Ptocuradar Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nO - 85550-000 - Coronel Vívida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.2 08/2023 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, representado 

pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2 . 

5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho de 2014 

e suas alterações, Lei Federal n 2  13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal n2  3.214 

de 16 de janeiro de 2023, Decreto Municipal n 9  6.093 de 07 de novembro de 2016, Decreto 

Municipal n 2  6.097 de 11 de novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, torna público 

para conhecimento dos interessados, a Seleção de entidade (s) executora (s) organização da 

sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 

partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio 

financeiro, nos termos e condições estabelecidas neste edital de CHAMAMENTO PÚBLICO n 2  

08/2023 e seus anexos. 

1.2. O recebimento dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes 

n 2  02 (dois), contendo os documentos de Habilitação, dos interessados dar—se—á ATÉ AS 

09H00MIN DO DIA 01 DE JUNHO DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

1.3. A abertura dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, dar-se-á na Sala de 

Abertura de Licitações, no mesmo endereço acima citado, às 09H00MIN DO DIA 01 DE JUNHO 
DE 2023. 

1.4. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente 

através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br  ou ainda, poderá ser retirado de 2. 2  a 6. 2  feira, 

das 08h às 12h e das 13h00 às 17h00, junto a Divisão de Licitações, na Praça Angelo Mezzomo, 

s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. O presente chamamento público tem por objeto a Seleção de entidade (s) executora (s) 

organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de 

cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 

finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e especificações estabelecidos no presente 

edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3. DOS OBJETIVOS DA PARCERIA E DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Dos objetivos: 

3.1.1. Tem por foco o desenvolvimento de atividade com crianças, adolescentes e suas 

famílias, com vistas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e prevenção 

de ocorrência de situações de vulnerabilidade e de risco social, sendo um serviço de caráter 

continuado tendo como finalidade de promover seu acesso e usufruto de direitos e 

contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. 

3.2. Do Objetivo Específico: 

3.2.1. Ofertar escolarização para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais do desenvolvimento matriculados no ensino fundamental e na 

educação de jovens e adultos em nível fundamental. 

3.2.2. Ofertar atendimento especializado para pessoas com deficiências, múltiplas 

deficiências e transtornos globais do desenvolvimento. 

3.2.3. Ofertar atendimento especializado para os genitores ou responsáveis legais das 

pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento 

que são atendidos nos programas/modalidades oferecidos pela instituição. 

3.2.4. Ofertar atendimento de pelo menos 150 (cento e cinquenta) alunos, onde os 

recursos poderão ser aplicados para a aquisição de combustível para a realização do 

transporte escolar dos referidos alunos, pagamento de pessoal e material de consumo. 

3.3. Da Justificativa: 

	

3.3.1. 	Considerando a necessidade e o objetivo de garantir a oferta de escolarização 

e atendimento especializado aos e estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais bem como ofertar atendimento especializado aos genitores ou 

responsáveis legais das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos 

globais do desenvolvimento, através de serviços continuados tendo como meta o 

fortalecimento do vínculo familiar e garantida dos direitos, se faz necessário a realização 

do objeto deste. 

	

3.3.2. 	Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no 

Plano de Trabalho (modelo em anexo), de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 

13.019/2014 e alterações Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal 

n 2  3214, de 16 de janeiro de 2023. 

4. DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 

4.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

4.2. Valor total R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 12.000,00 (doze mil reais) cada, com recursos 

provenientes de indicação orçamentária em anexo. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

4.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 

se realizadas fora dos prazos fixados. 

S. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n 2  13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional aceitação 

de todos os termos, cláusulas e condições deste Termo de Referência e de seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

da Lei Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por ato específico 

do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, será 

responsável ou estará sujeita a esses custos. 

5.2. Que está ciente de que a simples participação no chamamento público, pressupõe seu 

conhecimento prévio e sua concordância com o atendimento das disposições deste edital e 

da Lei Federal n 9  13.019/2014 e Lei Municipal n 2  3.214/2023, e ainda com as orientações a 

serem emanadas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do Tribunal de Contas da 

União, ainda que no expressamente consignadas neste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6. DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e impedidas 

de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n 2 8.666/93. 

6.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

08 (oito) anos. 

6.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n 2  8.429, de 2 de junho de 1992, 

d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 da 

Lei n. 9  13.019/2014 e alterações. 
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7. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

7.1. Qualquer cidadão ou interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido na 

Prefeitura de Coronel Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná ou 

feito através do e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

7.1.1. O Município não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

7.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de chamamento perante a 

Administração aquele que não o fizer até o décimo dia após a publicação do edital. 

7.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a OSC de participar do Chamamento 

Público. 

7.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data limite para o 

recebimento dos envelopes contendo os Planos de Trabalho e documentos de habilitação. 

8. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, LOCAL E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O edital será amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública 

na internet, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

8.2. Até o horário e data limite dispostos no preâmbulo do presente Edital, a OSC deverá 

protocolar o Envelope n 9  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, e o Envelope n 2  02 (dois), 

contendo os documentos de Habilitação junto ao Protocolo da Prefeitura de Coronel Vivida, 

na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

8.2.1. Os envelopes poderão ser protocolizados a partir da publicação do presente edital 

até o horário e data limite constante no preâmbulo, de Segunda-Feira a Sexta-Feira, das 

08h às 12h e das 13h00m às 17h00m. 

8.3. O Plano de Trabalho e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes, devidamente lacrados, contendo preferencialmente 

em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - PLANO DE TRABALHO 
Edital de Chamamento Público n 2  08/2023 
Proponente: 
CN PJ: 
Cidade: 
Telefone: 

Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

Estado: 	 CEP: 
E-mail: 
01 de junho de 2023. 
09:00 horas. 
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Envelope n 2  02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Edital de Chamamento Público n 2  08/2023 
Proponente: 

CNPJ: 

Cidade: Estado: 	 CEP: 

Telefone: E-mail: 

Data da Abertura: 01 de junho de 2023. 
Horário de Abertura: 09:00 horas. 

8.4. A entrega da documentação implica na manifestação de interesse na parceria, bem como 

aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.5. Em nenhuma hipótese serão recebidos Planos de Trabalho e documentos apresentados 

fora do prazo estabelecido, assim como não será permitida a juntada posterior de 

documentos que deveriam ter sido entregues junto com o Plano de Trabalho, salvo no caso 

de diligência promovida pela Comissão de Seleção. 

8.6. Não serão aceitos duas ou mais propostas de uma mesma entidade para o objeto. 

9. DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO - ENVELOPE N 2  01 

9.1. O Plano de Trabalho, contido no Envelope n 2  01, deverá ser apresentado em uma via, 

contendo a Razão Social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo com 

CEP, telefone, e-mail da entidade e deverá ser redigido com clareza, sem emendas, rasuras ou 

borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datado e assinado pelo representante legal 

da entidade (se procurador, acompanhado da respectiva procuração), considerando as 

condições estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações. 

9.2. Sugere-se que o Plano de Trabalho seja apresentado conforme modelo anexo (Anexo II) 

ao edital, observando o art. 22 da Lei Federal n. 2  13.019/2014 e Lei Federal n 2  13.204/2015 e 

art. 116 da Lei Federal n2  8.666/93, devendo, obrigatoriamente, constar: 

9.2.1. Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 

entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

9.2.2. Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados; 

9.2.3. Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou 

dos projetos abrangidos pela parceria; 

9.2.4. Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a 

elas atreladas; 

9.2.5. Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 

metas. 
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10. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2  02 

Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de CÓPIA AUTENTICADA por cartório 

desde que legíveis ou por servidor do município. 

10.1. Em conformidade com a Lei 13.019/14 e o Decreto Municipal n2  6.097/2016, o envelope 

de documentos de habilitação deverá conter: 

a) Formulário de identificação da Proponente (modelo Anexo III); 

b) Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitos quanto ao estatuto social da OSC: 
* Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social; 
** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido  a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da 
Lei Federal n-° 13,01912014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta. 

c) Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade (modelo Anexo IV) 

e respectiva cópia autenticada da certidão de regularidade do Conselho Regional de 
Contabilidade; 

d) Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

* O CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com 
cadastro ativo. 

f) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por 

organizações/órgãos públicos para os quais realizou ações semelhantes contendo a 

descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o número de beneficiários, bem 

como os resultados alcançados; 

g) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 	 n. 
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h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

j) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

- 	 k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

1) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 

estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial; 

m) Cópia autenticada da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

n) Cópia autenticada do CPF e RG do representante; 

o) Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número 

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles (modelo Anexo 

V) e cópia autenticada de tais documentos; 

p) Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de 

registro atualizado de água, energia elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato 

de locação, instrumento de concessão real de uso; 

q) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 

39 da Lei n 2  13.019/2014 (modelo Anexo VI - fatos impeditivos); 

r) Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável 

pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria (modelo Anexo VII); 
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s) Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Parceria, 

providenciará a abertura de Conta Corrente específica (Modelo Anexo VIII); 

t) Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos) 

(modelo Anexo IX); 

u) Declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara Municipal sobre a 

assinatura do Termo de Parceria, conforme rege a Lei de Licitações (modelo Anexo X); 

v) Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal n 2  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado (modelo Anexo XI); 

x) Declaração de adimplência com o Poder Público (modelo Anexo XII); 

w) Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por 

afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente 

(modelo Anexo XIII); 

y) Declaração informando a data de início das atividades da entidade (modelo Anexo XIV); 

z) Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo 

com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 
da mesma Lei (modelo Anexo XV). 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Todos os documentos deverão estar dentro do envelope e dentro dos seus respectivos 

prazos de validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
CÓPIA AUTENTICADA por cartório desde que legíveis ou por servidor do município. 

11.1.1. Caso sejam necessários documentos complementares aos de habilitação 

apresentados, estes deverão ser encaminhados à Divisão de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida - PR, situada no endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, Coronel Vivida - PR, aos cuidados da Comissão de Seleção no prazo fixados e 

comunicados por esta. 

11.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em via original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por servidor do município; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

11.2.1. A autenticação dos documentos por servidor do município poderá serfeita durante 

a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de habilitação e 

apresente o original até o momento da análise de seus documentos. 

11.2.2. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

11.3. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos "sites" 

na INTERNET. 

11.4. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões e/ou outros, 

especialmente quando a OSC apresentar alguma documentação vencida. 

11.5. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

11.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome da OSC, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se a OSC for a sede (matriz). 

c) em nome da filial, se a OSC for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

11.7. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO da OSC e sua consequente exclusão do 

processo. 

11.8. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica a OSC obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

11.9. A apresentação do plano de trabalho e documentação relativa por parte da OSC significa 

o pleno conhecimento e sua integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital 

e seus respectivos anexos. 

11.10. Como condição para celebração do Termo de Parceria, a OSC vencedora deverá manter 

as mesmas condições de habilitação. 

11.11. Toda e qualquer documentação emitida pela entidade deverá ser datada e assinada 

por seu(s) representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
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11.12. Em nenhuma hipótese serão recebidos planos de trabalho e documentos apresentados 

fora do prazo estabelecido, assim como não será permitida a juntada posterior de quaisquer 

documentos, salvo no caso de diligência promovida pela Comissão de Seleção. 

12. DO PROCEDIMENTO 

12.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo do Edital serão abertos os Envelopes n 2  

01 - Plano de Trabalho, em sessão pública, na qual será lavrada a respectiva ata. 

12.2. O(s) Plano(s) de Trabalho será(ão) analisado(s) e selecionado(s) pela Comissão de 

Seleção que procederá ao julgamento dos mesmos, conforme os critérios estabelecidos no 

item 13 deste edital, devidamente fundamentado em relatório técnico. 

- 	12.3. A análise e julgamento do(s) Plano(s) de Trabalho compete à Comissão de Seleção, que 

deverá apresentar os resultados em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento dos envelopes 

e sua abertura. 

12.3.1. A Comissão de Seleção poderá realizar diligências e solicitar pareceres para 

subsidiar sua análise e decisão, o que deve fazer de forma fundamentada e reduzida a 

termo. 

12.4. Concluída a análise e julgamento das propostas, a Comissão de Seleção emitirá relatório 

técnico indicando as OSC selecionadas. 

12.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Comissão de Seleção 

procederá a abertura do envelope n. 2  02 (dois), contendo os documentos de habilitação das 

OSC selecionadas, verificando a conformidade entre os documentos de habilitação e os 

requisitos exigidos em Edital. 

12.6. Serão consideradas inabilitadas as OSC que não apresentarem os documentos exigidos 

no item 10 do Edital. 

12.6.1. Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 

requisitos de habilitação, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser 

convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

12.6.2. Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do subitem anterior 

aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o 

atendimento aos requisitos de habilitação. 

12.7. Os envelopes n. 2  02 (dois) - Documentos de Habilitação das OSC não selecionadas, serão 

devolvidos inviolados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

12.8. O Resultado final do Chamamento Público, com indicação do nome da OSC e título do 

projeto, será publicado no Site Oficial do Município de Coronel Vivida 

(www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do Sudoeste (Editora Juriti Ltda) e no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  ou outro que vier 

a substitui-lo. 
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12.9. Depois de declarado o resultado, será colhido parecer de órgão técnico da Administração 

Pública a respeito dos critérios relacionados no art. 35, V da Lei 13.019/14, bem como, parecer 

do órgão jurídico, acerca da possibilidade de celebração das parcerias. 

12.10. Caso não haja óbice técnico tampouco jurídico ou, se houver, depois de superado, 

serão homologados os resultados finais e feita a convocação dos proponentes selecionados, 

com indicação de prazo e procedimentos a serem adotados para a celebração da parceria com 

as entidades selecionadas. 

13. DOS CRITÉRIOS E JULGAMENTO DA SELEÇÃO 

13.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a 

realização de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da 

sociedade civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se 

necessário solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo 

para que as organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, 

monitorar e avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei Federal n 

13.019/2014. 

13.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um Gestor, nomeado pelo Poder Público 

Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à execução e 

viabilidade do objeto. 

13.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

13.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

13.5. A Comissão Permanente de Seleção para realização de Chamamento, utilizará os 

critérios citados na tabela abaixo para classificação dos projetos, bem como, dará devolutiva 

a entidade proponente da avaliação realizada e pontuação obtida. 

13.6. A Comissão de Seleção se baseará nos seguintes critérios: 

Critérios de Avaliacão: 

Pontua çã o  Peso 

Plenamente 

Satisfatório  

 
Satisfatório Insatisfatorio 

2 1 O 

1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 1 

2. Consonância com objetivos propostos: 1 

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2 

&"Jiabilidadede Execução: 2 

S. Coerência no Plano de Aplicação de 

Recursos:  
2 
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6. Experiência da Entidade no Serviço e no 	
2 

Município:  

7. Sustenta bilidade da Entidade: 2 

8. Localização e lnfraestrutura 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos no 
2 

Plano de Trabalho  

10. Contribuição para o desenvolvimento 
2 

soc i al do público alvo do objeto  

11. Proporciona a garantia de exercício dos 
2 

direitos sociais básicos  

12. Oferta de oportunidades de participação 
2 

das famílias  

13. Participação da OSC em Conselhos 
1 

Mu n ic i pa i s 

TOTAL 

13.7. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 

a) Viabilidade dos Objetivos e Metas (01): Se os objetivos específicos são viáveis e 

exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b) Consonância com objetivos propostos (02): Se os objetivos estão de acordo com o 

previsto pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação (03): Se o projeto demonstra clareza na forma como 

vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d) Viabilidade de Execução (04): Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos (05): Se há compatibilidade na aplicação 

dos recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 

f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município (06): Se a proposta traz 

conhecimento sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra 

experiência com o serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustentabilidade da Entidade (07): Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou 

apoio institucional. Peso: 2. 

h) Localização e lnfraestrutura (08): Se a localização e infraestrutura da entidade é 

compatível com a proposta para execução dos serviços. 

i) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho (09): Clareza e 

objetividade na apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das 

Parcerias Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

j) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto (10): 

Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 

sua realidade social. Peso: 2. 

k) Proporciona a garantia de exercício dos direitos sociais básicos (11): Prevê ações que 

garantam o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, 

entre outros). Peso: 2. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1) Oferta de oportunidades de participação das famílias (12): Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 

famílias. Peso: 2. 

m) Participação da OSC em Conselhos Municipais (13): A organização participa e se 

articula com a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 

13.8. Na hipótese de empate entre duas ou mais OSC, será dada preferência a entidade que: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas; 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

13.9. Caso persista o empate, será realizado sorteio, em ato público, para o qual todas as 

proponentes serão convocadas. 

- 	 13.10. A Comissão de Seleção poderá, a seu critério, solicitar informações adicionais, realizar 

visitas técnicas, estabelecendo prazo para que as organizações se manifestem por escrito 

quanto ao solicitado, a fim de selecionar, monitorar e avaliar as entidades que atenderam os 

requisitos previstos na Lei Federal n 2  13.019/2014. 

14. DA NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PROCEDIMENTOS RECURSAIS 

14.1. O resultado de cada fase do chamamento será publicado no site oficial do Município de 

Coronel Vivida (www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do Sudoeste (Editora Juriti 

Ltda) e no Diário Oficial Eletrônico do Município (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  

ou outro que vier a substitui-lo. 

14.2. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados, conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão por interpretações errôneas ou 

inobservâncias. 

14.3. A proponente deverá indicar todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico 

(e-mail)), para comunicação, devendo manter os dados devidamente atualizados durante 

todo o decurso processual. 

14.3.1. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 

comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação 

de não recebimentos dos documentos. 

14.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 

do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão de Seleção juntamente com o Gestor e 

Controle Interno e os demais interessados terão igual prazo para apresentação das 

contra rrazões. 

14.5. Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou 

protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, no horário de expediente, das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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14.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável deverá entrar em contato para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

14.5.2. O Município não se responsabilizará por e-ma/Is que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 

de Coronel Vivida quanto do emissor. 

14.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão de Seleção e decorrido o prazo para 

interposição de recursos, ou tendo havido renúncia expressa ao direito recursal, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos, será encaminhado a autoridade competente para que 

se proceda à devida homologação e consequente adjudicação. 

14.7. O resultado final do presente chamamento será homologado, divulgado e publicado no 

site oficial do Município de Coronel Vivida (www.coronelvivida.pr.gov.br ), no jornal Diário do 

Sudoeste (Editora Juriti Ltda) e no Diário Oficial Eletrônico do Município 

(https://www.diariomunicipal.com.br/amp/)  

14.8. A homologação não gera direito para a OSC a celebração da parceria. 

14.9. Após a homologação do processo, será formalizado o Termo de Parceria; oportunidade 

na qual se fará a devida publicação. 

15. DA ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA 

15.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 2  13.019/2014 e alterações. 

15.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária: 
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.15 - Demais Entidades do Terceiro Setor - Pol. de Prom. da Assistência Social 
Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.30 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita daSaúde 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 941 2.119 Atendimento e Manutenção no Eixo da PS - PPD 1051 2837 3.3.50.43.15 

1001.08.242.0023.2.119  

07 10/01 000 2.118 Atendimento e Manutenção no Eixo da PS - PPD 1040 2836 3.3.50.43.15 

1001.08.242.0023.2.118  
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02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 	 895 3.3.50.41.30 
Ambulatorial e Hospitalar 

30101 

0601.10.302.0019.2.087 

17. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

17.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 

17.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. As obrigações do Município de Coronel Vivi da/Concedente e da entidade/proponente 

são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 1, especialmente nos itens 13 e 14, no 

Plano de Trabalho e na minuta do Termo de Parceria, bem como neste Edital e seus Anexos. 

19. DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

19.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 

19.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 

ou atividades constantes deste Instrumento. 

19.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

20. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

20.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, contendo além 

da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos atendidos. 

Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas e 

quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da (s) secretaria (s) solicitante (s). 

20.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 
satisfação do serviço. 

20.3, A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 
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realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da (s) secretaria 

(s) solicitante (s). 

20.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, cumprindo o disposto na Lei n 2  13.204/2015, que 

deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

- d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

21. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

21.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e Decreto Municipal 

n 2  6.097/2016. 

21.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

21.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 
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21.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

21.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não serão 

aceitas. 

21.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

21.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou indicar 

diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento 

e avaliação do decorrer da parceria. 

21.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, indicar diligências, a 

Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação, para responder à diligência 

ou recorrer à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 

21.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 
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22. DAS DESPESAS VEDADAS 

22.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n 2  

13.204, de 2015). 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

23. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

23.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta da Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

24. DAS PROIBIÇÕES 

24.1. Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

- 	 b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

ind en i zató rias. 
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k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

25. DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 

25.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do plano de 

trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil 

ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão 

de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, 

para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa 

ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 

competente. 

26. DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

26.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

26.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 
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26.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada 

ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

27. DO GESTOR 

27.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

23.2. 27.2. A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, Fatima 

Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479. 

27.3. Dentro dos padrões determinados pela legislação, as quais serão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

27.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

28. DO FISCAL 

28.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2023 e do Plano de Trabalho aprovado. 

28.2. A administração indica como fiscal, da Secretaria de Assistência Social, Andressa Bareta 

Antonio, Matrícula n 2  1909-7, CPF: 065.233.539-07. 

28.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

29. DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

29.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a administração 

quanto a entidade deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 

foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

29.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 
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29.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

29.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 

atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

30. DA SUBCONTRATAÇÃO 

30.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

30.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da proponente na fase de habilitação. 

31. DA ANTICORRUPÇÃO 

31.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de 

Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1. O proponente contemplado deverá utilizar os recursos financeiros recebidos 

exclusivamente em despesas pertinentes à execução do projeto contemplado, conforme 

Plano de Trabalho aprovado. 

32.2. A inscrição do proponente configura a prévia e integral aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital. 

32.3. Somente poderão apresentar projetos pessoas jurídicas regularmente constituídas, sem 

fins lucrativos e cujos estatutos ou contratos sociais constem ter sede no Município de Coronel 

Vivida. 
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32.4. Os valores não utilizados pelas entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos ao 

término da vigência do Termo de Parceria. 

32.5. Tendo em vista seu poder de discricionariedade, o órgão gestor poderá decidir sobre a 

escolha da proposta a partir dos pareceres técnicos, e o estabelecimento de termo de parceria 

a qual será submetido a apreciação e deliberação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

32.6. A execução do objeto da parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, a quem caberá a decisão sobre a rescisão, quando caracterizada a prestação de má 

qualidade, mediante a verificação através de Processo Administrativo específico, com garantia 

de representação do contraditório e da produção de ampla defesa. Constitui motivo para 

rescisão do Termo o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente 

quando constatada pelo Município a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 

Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado. 

32.7. Em caso de desistência da organização social em celebrar o termo de parceria a qualquer 

tempo após a entrega da documentação solicitada neste edital de chamamento público, essa 

intenção deverá ser manifestada por escrito através de oficio devidamente assinado pelo 

responsável da organização proponente, explicando as razões que conduziram a essa 

situação. 

32.8. Os casos omissos do presente Edital serão decididos pela Secretária Municipal de 

Assistência Social. As decisões e providências que ultrapassem a competência desta deverão 

ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

32.9. Ao Prefeito Municipal fica reservado o direito de revogar ou anular o presente 

Chamamento Público, havendo motivos ou justificativas para tais procedimentos 

devidamente apresentados nos autos do processo de origem. 

32.10. O proponente que não comprovar que preenche os requisitos, deixando de apresentar 

documentação prevista como obrigatória neste edital, na Lei Federal n2  13.019/14 e Decretos 

Municipais 6.093/2016 e 6.097/2016, será considerado INABILITADO, para concorrer aos 

benefícios previstos neste Edital de Chamamento Público. 

32.11. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida através da Secretaria Municipal de Assistência 

Social para manter suas equipes e para participar de suas respectivas competições. 

32.12. Demais critérios e condições para celebração das parcerias objeto deste Chamamento 

Público, constam no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 

Municipal n2  6.097/2016, anexo a este edital, sendo que todos os atos deste Chamamento 

Público serão publicados no site do Município: www.coronelvivida.pr.gov.br  
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33. DOS ANEXOS DO EDITAL 

33.1. Integra o presente Edital de Chamamento Público, dele fazendo parte como se transcrita 

em seu corpo: 

Anexo 1 - Termo de referencia 

Anexo II - Modelo de plano de trabalho 

Anexo III - Formulário de identificação da proponente 

Anexo IV - Modelo de declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade 

Anexo V - Modelo de relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade 

Anexo VI - Modelo de declaração inexistência de fatos impeditivos - Lei Federal n 

13.019/14 
Anexo VII - Modelo de declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade 

para ser o responsável pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria 

Anexo VIII - Modelo de declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de 

Parceria, providenciará a abertura de Conta Corrente específica 

Anexo IX - Modelo de declaração de não vínculo ao Poder Público 

Anexo X - Modelo de declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara 

Municipal sobre a assinatura do Termo de Parceria, conforme rege a Lei de Licitações 

Anexo XI - Modelo de declaração de atendimento a Lei Federal n 9  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado 

Anexo XII - Modelo de declaração de adimplência com o Poder Público 

Anexo XIII Modelo de declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, 

inclusive por afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público 

concedente 

Anexo XIV - Modelo de declaração informando a data de início das atividades da entidade 

Anexo XV - Modelo de declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos 

repassados de acordo com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar contas na 

forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei 

Anexo XVI - Minuta do termo de colaboração. 

Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. 

,ç. 
li 

	Ribeiro 

Presidente Ja Comissão de Seleção. 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 

visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 

do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

2. Do Objetivo: 

2.1. Tem por foco o desenvolvimento de atividade com crianças, adolescentes e suas famílias, 

com vistas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e prevenção de ocorrência 

de situações de vulnerabilidade e de risco social, sendo um serviço de caráter continuado 

tendo como finalidade de promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria 

de sua qualidade de vida. 

3. Do Objetivo Específico: 
3.1. Ofertar escolarização para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais do desenvolvimento matriculados no ensino fundamental e na educação 

de jovens e adultos em nível fundamental. 

3.2. Ofertar atendimento especializado para pessoas com deficiências, múltiplas deficiências 

e transtornos globais do desenvolvimento. 

3.3. Ofertar atendimento especializado para os genitores ou responsáveis legais das pessoas 

com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento que são 

atendidos nos programas/modalidades oferecidos pela instituição. 

3.4. Ofertar atendimento de pelo menos 150 (cento e cinquenta) alunos, onde os recursos 

poderão ser aplicados para a aquisição de combustível para a realização do transporte escolar 

dos referidos alunos, pagamento de pessoal e material de consumo. 

4. Justificativa: 

4.1. Considerando a necessidade e o objetivo de garantir a oferta de escolarização e 

atendimento especializado aos e estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais bem como ofertar atendimento especializado aos genitores ou 

responsáveis legais das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais 

do desenvolvimento, através de serviços continuados tendo como meta o fortalecimento do 

vínculo familiar e garantida dos direitos, se faz necessário a realização do objeto deste. 

4.2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 
Trabalho (modelo em anexo), de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e 

alterações Lei Federal n 2  13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n 2  3214, de 16 
de janeiro de 2023. 
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S. Dos valores previstos: 

5.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 

até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

5.2. Valor total R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), divididos em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 12.000,00 (doze mil reais) cada, com recursos 

provenientes de indicação orçamentária em anexo. 

5.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

5.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 

se realizadas fora dos prazos fixados. 

6. Prazo e locais para inscrição: 

6.4. As entidades devidamente habilitadas para participar do presente Chamamento Público, 

deverão protocolar a documentação na Prefeitura de Coronel Vivida, no setor de Protocolos, 

localizada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

7. Condições para participação: 

7.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2, 

Inciso 1 da Lei Federal n 2  13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 

deste, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional aceitação 

de todos os termos, cláusulas e condições deste e de seus anexos. 

c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha 

os requisitos da Lei Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 

mesmo da entidade extinta. 

d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por 

meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por ato específico 

do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 

f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 
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h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 

documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município - Concedente, será 

responsável ou estará sujeita a esses custos. 

8. Impedimento da participação: 
8.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 

Organização da Sociedade Civil que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional. 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e impedidas 

de contratar com a administração pública. 

e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei n 2 8.666/93. 

8.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 

exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados 

b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 

c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo. 

d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade. 

e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 

Administração. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 

h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 

i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

08 (oito) anos. 

8.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos. 

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 

c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos 1, II e III do art. 12 da Lei n 2 8.429, de 2 de junho de 1992. 

d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 

da Lei n. 2  13.019/2014 e alterações. 
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9. Dos critérios de julgamento e seleção: 

9.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a realização 

de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da sociedade 

civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se necessário 

solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo para que as 

organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, monitorar e 

avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei Federal 	13.019/2014. 

9.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um gestor, nomeado pelo Poder Público 

Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à execução e 

viabilidade do objeto. 

9.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 

sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 

9.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação do 

resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 

Interno. 

9.5. CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 

comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 

internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 

sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

10. Critérios de desempate: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas. 

b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 

10.1. Critérios de Avaliação: 
- 

Pontuação Peso 
Plenamente 

Satisfatorio  

. 	 . 

Satisfatorio Insatisfatório 

2 1 O 

1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 1 

2. Consonância com objetivos propostos: 1 

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2 

4.Viabilidade de Execução: 2 

5. Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: 2 

6. Experiência da Entidade no Serviço e no Município: 2 

7. Sustenta bilidade da Entidade: 2 

8. Localização e lnfraestrutura 2 

9. Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho 2 

10. Contribuição para o desenvolvimento social do público alvo 

do objeto  
2 

11. Proporciona a garantia de exercício dos direitos sociais 

básicos 
2 

12. Oferta de oportunidades de participação das famílias 2 

13. Participação da OSC em Conselhos Municipais 1 

TOTAL  
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10.2. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 

a) Viabilidade dos Objetivos e Metas (01): Se os objetivos específicos são viáveis e 

exequíveis. Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 

b) Consonância com objetivos propostos (02): Se os objetivos estão de acordo com o 

previsto pela legislação. Peso: 1. 

c) Metodologia e Estratégia de Ação (03): Se o projeto demonstra clareza na forma como 

vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 

pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 

d) Viabilidade de Execução (04): Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 

território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 

e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos (05): Se há compatibilidade na aplicação 

dos recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 

f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município (06): Se a proposta traz 

- 	 conhecimento sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra 

experiência com o serviço proposto. Peso: 2. 

g) Sustentabilidade da Entidade (07): Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou 

apoio institucional. Peso: 2. 

h) Localização e lnfraestrutura (08): Se a localização e infraestrutura da entidade é 

compatível com a proposta para execução dos serviços. 

i) Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho (09): Clareza e 

objetividade na apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das 

Parcerias Voluntárias no Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. Peso: 2. 

j) Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto (10): 
Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 

sua realidade social. Peso: 2. 

k) Proporciona a garantia de exercício dos direitos sociais básicos (11): Prevê ações que 

garantam o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, 

entre outros). Peso: 2. 

1) Oferta de oportunidades de participação das famílias (12): Participação das famílias no 

projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 

famílias. Peso: 2. 

m) Participação da OSC em Conselhos Municipais (13): A organização participa e se 

articula com a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 

11. Da assinatura do termo de Parceria: 

11.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 

Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 

celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 2  13.019/2014 e alterações. 

11.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 29 de 64 



cÍpi0 

Fis-

o 12 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12. Prazo de vigência e execução do Termo de Colaboração: 

12.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 

legislação vigente. 

12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

13. Das Obrigações do Concedente: 

13.1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos. 

13.2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 

relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano de 

trabalho. 

13.3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e 

a execução do serviço, efetuando vistorias in loco e/ou em reunião periódica, diretamente ou 

através de terceiros expressamente autorizados. 

13.4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 

13.5. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 

13.6. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos recursos 

repassados. 

13.7. Comunicar prontamente a OSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

13.8. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela 

execução do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a responsabilidade 

pela sua execução, de modo a evitar a sua descontinuidade. 

14. Das Obrigações da Proponente: 

14.1. A proponente contemplada será responsável pela completa execução do projeto 

selecionado, de acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela 

Comissão de Seleção, bem como pelas ações visando a mobilização de público e divulgação, 

quaisquer alterações de formato e conteúdo deverão ser solicitadas e autorizadas 

antecipadamente pela(s) secretaria(s) solicitante(s). 

14.2. A proponente contemplada deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que 

convocado pela(s) secretaria(s) solicitante(s), em datas a serem definidas posteriormente, 

para acompanhamento e discussão do projeto contemplado. 

14.3. Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

14.4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 

execução do projeto contemplado, conforme plano de aplicação. 

14.5. Responsabilizar—se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, 

conforme o caso. 

14.6. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes e para participar de 

suas respectivas competições. 
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14.7. Responsabilizar—se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou 

através de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o 

projeto de acordo com o plano de aplicação. 

14.8. Responsabilizar—se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele efetuadas 

durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

14.9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 

estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 

14.10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 

Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 

fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados. 

14.11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na Internet, caso mantenha, e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 

seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão 

Concedente, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de 

contas, bem como atender a Lei Federal n 2  12.527/2011. 
14.12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE - 

PR. 

14.13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, para 

anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o valor 

pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

14.14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 

de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

14.15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos 

ao fim do Termo de Parceria. 

14.16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 

trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

14.17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 

corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

14.18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o 

cumprimento das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no 

Plano de Trabalho. 

14.19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da 

moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da 

isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de 

qualidade e durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de preços. 
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14.20. Manter—se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação 

de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

14.21. Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 

alterações em seu Estatuto. 

14.22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 

legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 

Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 

14.23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste e deixar 

de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública. 

14.24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 

ao acompanhamento do controle da execução do objeto. 

14.25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 

membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do 

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 

referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 

efetuadas através de diligências, pela Administração através da(s) secretaria(s) solicitante(s) 

e/ou Membros da Comissão Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a 

rescisão do Termo de Parceria, quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

14.26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação 

em até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue em 

envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 

gerenciamento do recurso recebido. 

14.27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 

os custos previstos. 

14.28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 

contemplado, a quem é vedado o uso do nome de qualquer órgão do Município de Coronel 

Vivida para contratações de serviços de terceiros ou aquisição de bens e serviços. 

14.29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes 

com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

15. Do Regime Jurídico do Pessoal: 

15.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 
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15.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 

ou atividades constantes deste Instrumento. 

15.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

16. Do monitoramento e Avaliação: 

16.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, contendo 

além da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 

contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos atendidos. 

Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas e 

quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da(s) secretaria(s) solicitante(s). 

16.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 

satisfação do serviço. 

16.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 

prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 

realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 

sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da(s) secretaria(s) 

solicita nte(s). 

16.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei n 2  13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, cumprindo o disposto na Lei n 2  13.204/2015, que 

deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

17. Da Prestação de Contas: 

17.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 

permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e Decreto Municipal n 2  

6.097/2016. 
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172. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 

Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no 

Portal do TCE - PR. 

17.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

17.4. Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 

de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

17.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 

realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 

relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não serão 

aceitas. 

17.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre que 

possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

17.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 

produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 

ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 

dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou indicar 

diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento 

e avaliação do decorrer da parceria. 

17.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação indicar diligências, a 

Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação, para responder à diligência 

ou recorrer à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 
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17.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 

18. Das despesas vedadas: 

18.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

18.1.1. Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei 

n 2  13.204, de 2015). 

18.1.2. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

19. Da Restituição dos Recursos: 

19.1. A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

20. Das Proibições: 

20.1. Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
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j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

ind en i zatóri as. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

21. Da Alteração ou Modificação do Termo de Parceria: 

21.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo ou do plano de trabalho, após, 

respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 

anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão 

de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, 

para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

22. 	Da Rescisão e da Denúncia: 

22.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

22.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

22.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada 
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ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

23. Do Gestor: 
23.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

23.3. A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel 

da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479. 

23.4. Dentro dos padrões determinados pela legislação, os gestores serão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

23.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

24. Do Fiscal: 
24.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 

celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 

24.2. A administração indica como fiscal, da Secretaria de Assistência Social, Andressa Bareta 

Antonio, Matrícula n 2  1909-7, CPF: 065.233.539-07. 
24.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

25. Da transparência das parcerias voluntárias: 
25.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a Administração, 

quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 

foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

25.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

25.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

25.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 

atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

26. Da Subcontratação: 
26.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 

de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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26.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 

27. Da anticorrupção: 
27.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Parceria, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Termo de Parceria 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

And ressa Bareta Antonio 

Secretária de Assistência Social 
	

Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 25 de abril de 2023. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 9  08/2023 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

1. PROPONENTE - OSC 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ: 

ENDEREÇO:  

CIDADE: U.F: 	CEP: DDD/TELEFONE: 

E—MAIL: 

SITE:  

NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): CPF: 

C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: U. F: 	CEP: 	 DDD/TELEFONE: 

E—MAIL: 

2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil) 
Como surgiu? Principais objetivos da Organização. Participação em Conselhos Municipais. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

Descrever como é ou como será a dinâmica de funcionamento do Projeto, quem é a equipe 

de trabalho e sua disponibilidade para execução do Projeto, quais atividades já são 

desenvolvidas, quem são os principais parceiros, interface com a rede de serviços garantindo 

direitos educacionais básicos, parcerias estabelecidas demonstrando experiência da OSC na 

execução do serviço no Município de Coronel Vivida -PR. 

4. PÚBLICO ALVO: 

S. METAS QUALITATIVAS: 

6. METAS QUANTITATIVAS: 

7. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO: 	 PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: (Previsão em dia/mês/ano): 

Término: (Previsão em dia/mês/ano): 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

RAZÕES DA PROPOSIÇÃO E INTERESSE PÚBLICO NA SUA REALIZAÇÃO: 

Neste campo deve abranger também a descrição da realidade do projeto, bem como a 
relação entre a realidade e as metas a serem atingidas. 

8. OBJETIVOS 
9. METODOLOGIA DE TRABALHO 
10. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

META 	 - 	INDICADOR FÍSICO 	 DURAÇÃO 	j 
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ETAPA 
ESPECIFICAÇÃO/ 

OU UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO 
LOCALIDADE 

FASE  

Li. PLANO DE APLICAÇAO 
LANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: 	 VALORES: R$ XX 

DESCRIÇÃO: 

12. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS METAS 

13. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DAS METAS 

14. INDICADORES DE AVALIAÇÃO: 

15. OBSERVAÇÕES GERAIS 

16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

META 	JAN FEV MAR ABR MAIO 	1 JUN 

Exercício 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Exercício 

17. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 
Nome: 

(Técnico responsável pela elaboração do projeto) 

Formação/Registro no Conselho:________________ 

Telefone: 

E-mail: 

Local/Data e Assinatura 

Atenção: 

O Plano de Aplicação deve ser apresentado conforme modelo acima, em folha distinta, ou 

seja, separado do projeto social, em papel timbrado da instituição proponente, 

devidamente assinado pelo representante legal (entidade). 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  08/2023 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição na seleção de Entidades sem fins 

lucrativos nas áreas de educação e esporte, para firmar parceria por meio de Termo de 

Parceria, nos termos e condições estabelecidas nos termos do Chamamento Público n 2  

08/2023. 

Nome da Organização: 

CNPJ: 

Endereço: Número: Complemento: Bairro: 

CEP: UF: Cidade: 

DDD / Telefone: DDD / Fax: E—mail: Endereço na Internet: 

Nome do Representante Legal (Pessoa nomeada através de Ata de Eleição, responsável por 

representar a organização legalmente): 

CPF: RG: Órgão Expedidor: UF do Órgão: 

Cargo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Telefone: Fax: 

E—mail: 

Nome do Responsável Técnico (Pessoa autorizada pelo Representante Legal a tratar de 

assuntos referentes ao plano de trabalho): 

CPF: RG: Órgão Expedidor: UF do Órgão: 

Cargo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Telefone: Fax: 

E—mail: 

Cidade  	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: RG: 

Importante: Este formulário deverá ser protocolado diretamente na Prefeitura de Coronel 

Vivida, que está localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. Junto com este 

formulário deverão ser entregues TODOS os documentos solicitados no Edital. Em 

ENVELOPE LACRADO. 
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ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA 
ENTIDADE 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

	

/ 	representante 	legal, 	inscrito 	no 	CPF 

n 2____________________ e RG n 2 	 , DECLARO para os devidos fins e sob 

penas da lei, que (nome do contador), CPF , CRC n °  

é o contador responsável pela entidade 	devidamente 

in scrita no CNPJ n9 	com endereço na Rua 	n  	CEP:  

na cidade de 	 _, Estado do 	 , telefone () 	 e que seu 

registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

O contador, declara que, a entidade 
	

faz observância aos princípios e normas 
da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	,de 	 de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Obs: Anexar a esta declaração comprovante de regularidade do contador perante o 
Conselho Regional de Contabilidade 
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ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

,devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com 

endereço na Rua 	n 2  	CEP: 	 , na cidade de  

Estado do 	telefone () 	por intermédio de seu representante 

legal, o Sr(a). 

	

	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo 

período de atuação é de/__J____  a ____//_/ são: 

Presidente: 	 , CPF  

Vice-Presidente: 	 , CPF  

Secretário: 	 CPF  

Outros: 	CPF  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CP E: 

RG: 

Obs: Anexar cópia dos documentos autenticados 
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ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
LEI FEDERAL N 2  13.019/14 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

/ devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 ___, n /  CEP: 	na cidade de  

Estado do 	 , telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG 

n 9 	 / DECLARA para os devidos fins, sob as penas da lei que não há impedimento 

para celebrar parceria, conforme previsto no art. 39 da lei Federal n 2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 
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ANEXO VII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de  

Estado do 	 , telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 9  	e RG 

n 2  	DECLARA para os devidos fins, que NOMEIA o(a) Sr.(a)_______________ 

portador(a) do CPF 	 , como Gestor(a) na entidade pelo controle administrativo, 

financeiro e de execução da parceria celebrada com o Município de Coronel Vivida. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei federal n 2  
13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 
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ANEXO VIII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	 , telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 

	

	inscrito no CPF n 2  	e RG n 9  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que abriremos conta 

específica no Banco xxx, da qual encaminharemos: 

Banco: xxxx 

Endereço: 

Município: 

Telefone: 

Agência n°: 

Conta n°: 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, 	de 	 de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IX 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n2 	 , com endereço 

na Rua 	n 2 /  CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 	e RG n2 

DECLARA para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes desta Instituição é 

agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge 

ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	 , 	de 	 de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 47 de 64 



cíp 

FIS 

o 
NO ti 	o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO X 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR A 

CÂMARA MUNICIPAL 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	n 2 /  CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n2 	e RG n2 

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se 

compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a assinatura do termo de parceria com 

a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e recebimento de recursos públicos municipais, 

conforme previsto no parágrafo 22  do art. 116 da Lei Federal 8.666/1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, _de 	 _ de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N2  12.527/2011 E DAR 

PUBLICIDADE AO OBJETO PACTUADO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 	 , com endereço 

na Rua 	 , n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG n 9  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se 

compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011 e 13.019/2014, 

de forma especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem 

prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

/ devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 / com endereço 

na Rua 	n 2 /  CEP: 	

-

na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a formalização do Termo 

de Parceria com o Município de Coronel Vivida não contraria o Estatuto da entidade e que a 

mesma está em dia com as prestações de contas referente a recursos recebidos do Município 

de Coronel Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ _de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XIII 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CONTRATARÁ PARENTES OU 
EMPRESAS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	n 2 /  CEP: 	na cidade de 	Estado 

do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr (a) 

	

	inscrito no CPF n 	e RG n 2  

DECLARA não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive por 

afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, bem como membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	, _de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XIV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 , com endereço 

na Rua 	 , n , CEP: 	na cidade de  

Estado do - 	telefone () 	 — 	por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG 

DECLARA para os devidos fins que a entidade 	teve 

seu início das atividades em 	/_/____ e que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei 

Federal n 2  13,019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XV 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 13019/2014 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

devidamente inscrita no CNPJ n 2 	 / com endereço 

na Rua 	n 2 /  CEP: 	na cidade de  

Estado do 	telefone () 	 -________ por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) 	inscrito no CPF n 2  	e RG 

n 2  	DECLARA para os devidos fins que a entidade se compromete em aplicar 

os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei n2 13019/2014, bem como prestar 

contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 	/ 	de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 

RG: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO XVI 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  08/2023 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N2  XX/2023 	 CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  08/2023 

PARCERIA QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ENTIDADE 

PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob n, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, Estado do 

Paraná, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

doravante denominado MUNICÍPIO e, do outro , pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ n 2  	estabelecida na cidade de  

Estado do Paraná, na 	n 2  	neste ato representado por 

seu (sua) Presidente, _________________________________________, inscrito no CPF n 2  

e RG n2  doravante denominada 

ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento no 

Chamamento Público n2 08/2023, na Lei Federal n 2  8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal 

n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho de 

2014 e suas alterações, Lei Federal n 2  13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal n 2  

3.214 de 16 de janeiro de 2023, Decreto Municipal n 2  6.093 de 07 de novembro de 2016, 

Decreto Municipal n2  6.097 de 11 de novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Colaboração é a Seleção de entidade (s) executora (s) 

organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de 

cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 

finalidade de auxílio financeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PARCERIA E DA JUSTIFICATIVA 

Parágrafo primeiro: Dos objetivos: 

Tem por foco o desenvolvimento de atividade com crianças, adolescentes e suas famílias, com 

vistas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e prevenção de ocorrência de 

situações de vulnerabilidade e de risco social, sendo um serviço de caráter continuado tendo 

como finalidade de promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de 

sua qualidade de vida. 
Parágrafo segundo: Do Objetivo Específico: 

1. Ofertar escolarização para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos 

globais do desenvolvimento matriculados no ensino fundamental e na educação de jovens e 

adultos em nível fundamental. 

Praça Angelo Mezzomo, / 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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2. Ofertar atendimento especializado para pessoas com deficiências, múltiplas 

deficiências e transtornos globais do desenvolvimento. 

3. Ofertar atendimento especializado para os genitores ou responsáveis legais das 

pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento 

que são atendidos nos programas/modalidades oferecidos pela instituição. 

4. Ofertar atendimento de pelo menos 150 (cento e cinquenta) alunos, onde os recursos 

poderão ser aplicados para a aquisição de combustível para a realização do transporte escolar 

dos referidos alunos, pagamento de pessoal e material de consumo. 

Parágrafo terceiro: Da Justificativa: 

1. Considerando a necessidade e o objetivo de garantir a oferta de escolarização e 

atendimento especializado aos e estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e 

transtornos globais bem como ofertar atendimento especializado aos genitores ou 

responsáveis legais das pessoas com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais 

do desenvolvimento, através de serviços continuados tendo como meta o fortalecimento do 

vínculo familiar e garantida dos direitos, se faz necessário a realização do objeto deste. 

2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 

Trabalho, de acordo com o art. 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações Lei Federal n 2  

13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal n2  3214, de 16 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 

Parágrafo primeiro: O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) 

parcelas mensais, até o 15 (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta 

pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo segundo: Valor total R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), divididos 

em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 12.000,00 (doze mil reais) cada, com 

recursos provenientes de indicação orçamentária em anexo. 

Parágrafo terceiro: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo quarto: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo 

de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os repasses orevistos na oarceria correrão oor conta dos recursos da Dotacão Orcamentária: 
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43,15 - Demais Entidades do Terceiro Setor - Pai. de Prom. da Assistência Social 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.30 - Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita daSaúde 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC, 

07 LO/Ol 941 2.119 Atendimento e Manutenção no Eixo da PS - PPD 1051 2837 3.3.50.43.15 
_____ 1001.08.242.0023.2.119  

07 10/01 000 2.118 Atendimento e Manutenção no Eixo da P5 - PPD 1040 2836 3.3.50.43.15 

1001.08.242.0023.2.118  
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02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 	895 3010 3.3.50.41.30 

Ambulatorial e Hospitalar 

0601.10.302.0019.2.087 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será pelo período 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado de 

comum acordo entre as partes, conforme legislação vigente. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE/MUNICÍPIO 

Parágrafo primeiro: As obrigações do concedente: 

1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos. 

2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 

relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano de 

trabalho. 

3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e a 

execução do serviço, efetuando vistorias in foco e/ou em reunião periódica, diretamente ou 

através de terceiros expressamente autorizados. 

4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 

5. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 

execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 

6. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos recursos 

repassados. 

7. Comunicar prontamente a OSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

8. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela execução 

do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a responsabilidade pela sua 

execução, de modo a evitar a sua descontinuidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

Parágrafo primeiro: As obrigações da entidade: 

1. A proponente contemplada será responsável pela completa execução do projeto 

selecionado, de acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela 

Comissão de Seleção, bem como pelas ações visando a mobilização de público e divulgação, 

quaisquer alterações de formato e conteúdo deverão ser solicitadas e autorizadas 

antecipadamente pela(s) secretaria(s) solicitante(s). 

2. A proponente contemplada deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que 

convocado pela(s) secretaria(s) solicitante(s), em datas a serem definidas posteriormente, 

para acompanhamento e discussão do projeto contemplado. 

3. Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 

execução do projeto contemplado, conforme plano de aplicação. 
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5. Responsabilizar—se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme 

o caso. 

6. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 

destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes e para participar de 

suas respectivas competições. 

7. Responsabilizar—se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou através 

de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o projeto de 

acordo com o plano de aplicação. 

8. Responsabilizar—se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele efetuadas 

durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 

estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 

10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 

Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 

fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração 

Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados. 

11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis 

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes 

informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão Concedente, 

descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem 

como atender a Lei Federal n 2  12.527/2011. 

12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 

Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE - 

PR. 

13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, para 

anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o valor 

pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 

de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 

Administração Pública. 

15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos ao 

fim do Termo de Parceria. 

16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de trinta dias, 

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 

corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
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18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o cumprimento 

das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da moralidade, 

da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de preços. 

20. Manter—se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

21. Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 

alterações em seu Estatuto. 

22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação 

aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob 

- 	pena de suspensão da transferência. 

23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste e deixar 

de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública. 
24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao 

acompanhamento do controle da execução do objeto. 

25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 

membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do 

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 

referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 

efetuadas através de diligências, pela Administração através da(s) secretaria(s) solicitante(s) 

e/ou Membros da Comissão Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a 

rescisão do Termo de Parceria, quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação em 

até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue em 

envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 

gerenciamento do recurso recebido. 

27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os 

custos previstos. 

28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 

contemplado, a quem é vedado o uso do nome de qualquer órgão do Município de Coronel 

Vivida para contratações de serviços de terceiros ou aquisição de bens e serviços. 

29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com 

recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 
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CLÁUSULA OITAVA - REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 

com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 

boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 

trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Parágrafo primeiro: A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 52  útil de cada mês, 

contendo além da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês 

anterior, contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos 

atendidos. Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas 

e quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 

realizadas para o acervo da(s) secretaria(s) solicitante(s). 

Parágrafo segundo: Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes 

(crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas 

e nível de satisfação do serviço. 

Parágrafo terceiro: A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, 

além da prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e 

pesquisa realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável 

familiar) sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da(s) 

secretaria(s) solicitante(s). 

Parágrafo quarto: Em conformidade com o art. 59 da Lei n2 13.019/2014, o Gestor da parceria 

emitirá o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à 

Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, cumprindo o disposto na Lei n 2  

13.204/2015, que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 

d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Parágrafo primeiro: A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter 

elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período 

de que trata a prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal n 2  13.019/2014 e 

Decreto Municipal n2  6.097/2016. 

Parágrafo segundo: A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme 

exigências do Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências - SIT, 

localizado no Portal do TCE - PR. 

Parágrafo terceiro: Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada 

pela Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 

a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 

quando couber; 

c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil; 

e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

Parágrafo quarto: 	Prestação de contas anual: A prestação de contas anual será analisada 

pela Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 

propostas e os resultados alcançados; 

b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

c) Extrato da execução física e financeira; 

d) Demonstração de resultados do exercício; 

e) Balanço patrimonial; 

f) Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

g) Demonstração das mutações do patrimônio social; 

h) Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

Parágrafo quinto: A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e 

despesas realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com 

documentos fiscais relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de 

Parceria, não serão aceitas. 

Parágrafo sexto: A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar—se—á sempre 

que possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

Parágrafo sétimo: O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos 

relatórios produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial 

apresentada e ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo 
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de 15 (quinze) dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer 

final ou indicar diligências, assegurando—se a realização de ao menos um relatório técnico de 

monitoramento e avaliação do decorrer da parceria. 

Parágrafo oitavo: Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação indicar 

diligências, a Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação, para responder 

à diligência ou recorrer à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, sobre o 

parecer emitido. 

Parágrafo nono: Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 

devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 

legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

a) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 

b) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 

c) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 

originaram o convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS VEDADAS 

Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 

sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n 2  

13.204, de 2015). 

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

Parágrafo primeiro: A Proponente compromete—se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda 

que em caráter de emergência. 

d) Compromete—se, ainda a Proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

e) A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 

Parágrafo primeiro: Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades—fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 
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e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas )  não compatíveis com o objeto 

deste Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas )  juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 

inden izatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 

da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 

às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo ou do plano de 

trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil 

ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão 

de apostílamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, 

para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 

período do atraso verificado. 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, 

no prazo mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os 

partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 

de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das 

prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de 

informação em qualquer documento apresentado. 

Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 

estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos com provadamente experimentados, se houve 

dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO GESTOR 

Parágrafo primeiro: Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das 

parcerias celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto 

Municipal n 2  6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479. 

Parágrafo terceiro: Dentro dos padrões determinados pela legislação, os gestores serão 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL 

- 	Parágrafo primeiro: Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das 

parcerias celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto 

Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 

Parágrafo segundo: A administração indica como fiscal, da Secretaria de Assistência Social, 

Andressa Bareta Antonio, Matrícula n2  1909-7, CPF: 065.233.539-07. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em 

que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
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Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a 

relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 

após o respectivo encerramento. 

Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu 

sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 

cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 

metas e indicadores propostos na parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do Termo de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo primeiro: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

n. 2  8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para esclarecer as dúvidas de 

interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 

termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos, no que couber, das Lei Federal n 2  13.019/2014 e Lei 8666/1993 

que não foram mencionados neste instrumento. 

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes 

firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

MUNICÍPIO 	 ENTIDADE 
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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, o 
chamamento público que tem como objeto a Seleção de entidade (s) executora (s) organização 
da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 
partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro, 
conforme critérios e especificações estabelecidos no presente edital. O recebimento dos 
Envelopes n° 01, contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes n° 02, contendo os 
documentos de Habilitação, dos interessados dar—se—á ATE AS 09:OOH DO DIA 01 DE JUNHO 
DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. A 
abertura dos Envelopes n° 01, dar-se-á na Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço, 
após às 09H00MIN DO DIA 01 DE JUNHO DE 2023. Valor a ser repassado R$ 144.000,00. O 
inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br , ou na Divisão de Licitações. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: licitacaocoronelvivida.pr.qov.br . Coronel 
Vivida, 27 de abril de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão de Seleção. 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO N ° 036/2023 

O Municipo de Itapejara DOestc. Estado do Paraná creu público, «pie fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elntriinico. tipo menor preço 

por bom, no «lia 12 (doze) de Maio de 2023, da 09h:00rnin (note) horas, lendo 

conto obirto à aolrçúu de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização uont'rsiçàs de impressos gráficos. adratsoa. para 

uso dos Departamentos da Administração Municipal 

O prazo para entro das propostas e documentos de habihlaçài, é oro ou 09hllOotin 

(nove) horas do dia 12 (doze) de Maio de 2023. 

Outras informações poderão soe obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico NO 

036/2023. no horário das 08h:O0min às 12h.00mat e das 13h,30min às (7hi0rnip 

botas. na  sede da Prefeitura Municipal de Irapejara D'Oeste - PR. no endereço 

eletrônico 1:6/oco e 

wia'w.comprougovrrnamrnrais.goo.hr. Maiores informações em contato polo 

Telefone (046) 3526 - 6300. 

Itopejara DOrste-PR. 26 (vinte e Seis) de Abril de 2023. 

Vlsdemir Locint 

Presidente do Comissão de Licitação 

Decreto N' 20312022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARAIIA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICOS' 39(2023 

DATA 29(03123 	 ABERTURA, 26184/23 	 PROPOSTAS ATE 0800 DISPUTA 0530 
OBJETO . R.g.srrn oo pr~ para 1~ . .e.rraaI pr.staç5o da sarslçu da ru.naoirr.oiu da 
barellou 000niu& de cesta básica, na lonria da 506400., daspseubiaa.doa por neo de caisso 
sesagnarsuu. R1OSÕscu ou da sinLar teenulolea, para aquisição da $rrsess, de áeteortaçdo are 
.srabalacerraraaa ounrarraa,a ao rrureelpa da Csroo.i Vrud.-PR lsaeaerr,amaass, narrados 
padaetasa aças5aosl destoados ás pessoas ser situação de aralzerab4sdada e meu sociaL cuzlon,rna 
d.arsron.00 tu 0014/o Ou prasente eaeav 

TERMO DE HOMOLOOAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 3612023 
DATA,' 29103123 	 ABERTURA: 26/04/23 	 PROPOSTAS ATE 3800 OiSPrJTk 0930 
OBJETO Ragsstro da preços para futura a eo.eisal prestação da s.roçu de loereonr.nro de 
bmellcao eu.nicel da seara básica, na lorena da urádCos, dsspoii18sazadss por nico da sanOu 
magnético. &aebnlça ou de sondei i,enslpoia para aqussção da çiesaros de elzrartaçdu em 
.elaOal.rarnariaus uoerarc,a,a do rruniulp.o da Caruasal Visrda-PR lsspaerrrarcadu., incitado., 
padarias a açaauaeal. dealpedi ás pessoas eer airseçlo de sra5rarab.bdade a lura socai sorlorr'r. 
Bsunierieedo no objeto do presente tOnal. 
A pabácaçiu ri. Integra dos atos acorra arraoppa.sa depois/rei no seguinte endereço eiapõn.su 
IIÕOJ.'a'roa 100noun ivnal.iorii rir urros 'soeloctri. autorizado pai. LEI Municipal na 3063. de 20 da 
maio de 2021. regislaznentada pelo Decreto n' 7691, de 14 de tuere de 2021, 

Edição n° 8378 

01  
CONSELHO MUNICIPAL 

«Ø'lb, caa ,44aIa 

DO IDOSO 

RESOLUÇÃO N 00612023 

Súmula - APROVA A INSCRIÇÃO DO 

REGISTRO PP 004/2023, O PLANO DE 

AÇÃO, APUCAÇÃO DE 2023 E 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE 2022 

DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO  A 

MATERNIDADE A INFÂNCIA DE 

CLEVELANDINPR: 

O Conaellro Municipal (o Idoso - CMIDI de Cleseldrrda, rio uno de suas alobuedes 

contendas pela Lei Federal ri' 10741 de 1' de outubro de 2003 e Lei Municipal r ia 

85412003, anerasla pela Lei Muncspal n' 2642/2017 em Sessão Ordinária 

presencial. reaizada tiO 5:325 de abel de 2023 

RESOLVE: 

Ali 1° - Aprovar a ztsczição do Registro n°00412023, Plano de Ação e Apl:caçdo para 

2023. bem ramo o Relatdnio de Alrosdades do ano de 2022 Aosocieçio de Proteção a 

Maternidade a lrW*ricaa de CAoelBNS9(PR. 

ANO' - Esta Resolução entra em regar na dera de sua publicação 

CieuelBnd,a 2504 abril 0.2023 

VúL 
6.11 Robta Ap, Ruam 

Pessldearta de CMO1 

iorrandsn Msscaea 
,0 IOCiso 

RESOLUÇÃO N. 00712023 

Súmula - APROVA A RENOVAÇÃO 

DA INSCRIÇÃO DO REGISTRO N' 

00112023, O PLANO DE AÇÃO, 

APLICAÇÃO DE 2023 E RELATÕRIO 

DE ATIVIDADES DE 2022 DA 

ASSOCIAÇÃO SANTO ANTONIO 

MARIA CLARET - ASAMCLARET. 

O Conselho Yunoipal do Ide,o - CNOI, de Clevslõodie, 50090 de Boas alebioções 

conierldas pela Lei Federal eU 10,741 de 1e  de Ositubnr da 2003 e Lei Municipal n' 

1 85412003, alletada pala Lai Municipal eU 204212017, em Senão Ordinária 

peenerrcael. realizada no da 25 de abril 0.2023 

RESOLVE: 

Ali 1 - Aprovar a arualizaçio de Registro r° 0010023, Pleito de Ação e Aplicação 

para 2023. bem acorro o R,Ianéelo de Atividades de ano de 20220. Associação Santo 

Antonio Mana dareI. ASAMCLARET, registrado cnn ala na  0312023 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P6 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N 0012023 

O Muniripiu de Coronel \rodo, torna puS/co para conhecerierlo das ártøreaaados, 
coatnarnenio público que tem cozia oblato a Saioçao de sroidoae aI eoeoolora (a) aoarzaçao 
da socaedade ccii. sorri 9ea lucrativos, abatido a formação la uirreuln de raopsoaçâa entra as 
paria., para a tomnotu.aeoecuçdu ou Piorada Trebal"o soer a Tonalidad, O saoOn Onanoeoo. 
conformooits6/tus e nareciScaçdes estabelecidos no presente RitUaL O r.çeblrrteelu dos 
Erioelnçiaa e' 01, metendo o Raso da TrabeOto e do. Eooslnpas na  02. contendo os 
Uocszrtasetaa de #aasltaçau, dos inW~ dar-..-. 011j1  AS 00:099 DO DIA 01 DE JUNHO 
DE 2023, jurem ao Prneoçolo da Pralsslara Maruopai, Preço Angelo M.azoera, ser - Csprro. A 
abeirar. dos Errselapes n1  01, dar-seio na Saia de Abertura de Licitações. no cieIro ,noer,ço. 
epos ás OEIOCMIN DO DIA 01 DE JUNHO DE 2023. Veloz a soe r,gsssadu 68 144.000.00. O 
inteiro nor 00 edital a asas eneuuu podando me aoam.nadss. resrados, atrareáa oo silo: 

ou na Durada de LaoitaçÕas. Demeia irlorniaçdes podoeou titar 
obtidas pelo lelataee (46) 3232-9300 ou e-rns:t: l'ç1siuoo/25.içIiro.3a.oi.l5'(i,l.r, Coronel 
Vivida. 270. abri da 2023. Jr.áiaoo Ribairo. PresIdente da Comisado de S5I.çao. 

MUNICIPIO DE CLEVELÀNDIA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PIT, 60712123 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 943/2023 
Deapacbo da Senhora Prefeita Municipal. 

Coesideroudo • iefáteoaçie prestada pelo Depeaiaesacnte Contábil. através do uflcii, o 

06012023, datado de 10104/2023. refereeete à eoisadncia do dotação orçamentária rio corrente 

exaensuio fsaaoceiro 120231. coto a Boalidade de realizas a obrigação decorrente da aquisição 

solicitada no oficio a' 72/2023 da Secretarie Municipal do Asatst/ncia Social. datado de 

4104/2023. e levando ocr sonra. legalidade do ato, esleeueieasãa aaratáa do parocerjuridicu 

e 11712023 datado em 271142023. com  baiano no artigo 24. inciso 11 da Lei r', 0.666095. de 

2110611993. RATIFICO a eonpssaçOo da eespresa denominada LABORATIVA 

TREINAMENTOS E TESTES LTDA. semita au CNPJ sob Ie.757.971/000I-34, 

simadsauMuoicipiodoAinelseduLuz.SC,pozioreoefediz/nprrarsaododiaprnsado 

licitação, visando eeeerataçàa de empreite para a realização de palesoa'a e assessoramento 

srgaalzacloaaI da XV eosEtrdsola tasalelpal da Aasiatêaela Saslai. pelo ou/til tiital do ES 

4.330,00 (quadro mii, trezentos a cinquenta reais). 

JUSTIFICATIVA: A coeõataç&a objcso desse processe é dispensável do licitação em 

decorrorscia do disposto na artigo 24, inciso 11 da Lei e'. 6.666/93. caerfoene repulsa O paanoee 

jurídico. 

PabIiqoe'se. 

Clrreldedia, 27 de. SeU do 2023. 

RAFAELA MARTINS LOS[ 

Frelrlla Maeiripat 

EXTRATO DO CONTRATO Nu 91:2023 

DISPENSA, aauereoçkoeaa/aeaa-(nrorreeisonanoaznfl003/,uatazs as.aiss/oa/2023, 

cosnsiaaaoel escoo aosi oa,noeau,o el - cera: el.sno.ao ,Iodea.ao. 

a ao-ia os aauorne soada Orsaoanaria 

casascuacesrrn,anuauco,oanr.aoaorc.neaalr,o.tn 

AzI.2° - Esta Resolução errtra em u:5cr ia data dessa publicação 

Cleveláridia 250. Abel 0.2023 

a. 
16.1 Reberlo Ap. Ruaria 

Pe,sliïJPrtelRlS'C RIDO 

0,-me7 COROOi.00 MustrilPui, oos DIREITOS Da 
coiauç"1 

E no ~CIENTE CLEVELÂ5IDA - PR 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE 

CLSV'S LAN DiA-PR 

COMISSÃO DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

Homologação do resultado da escolha tolerante o Edital e' 00012023 

O Conselho Municipal doo Direitos da Criança e do Adolescente do 

Maoritcipio de C)euelàrnAa. Estado do Paraná, rio «oro das atnburções que Soa 

confere a. Leis MiAniapera n 2.68312016 e 2.815/2023 e suas anelações, 

considerando o disposto na Lei Federal na  8 06911900. Resolução n. s  231.0. 

28 de dezembro de 2022, do Conselho Nacional dos Dite/Os do Criança edo 

Asloiençeele - COMANDA. que reçslernerriam o Processo de Seco/ria 

Suplersierrlar. 

CONSIDERANDO o Editai n' 00012023 qase dispOe sobra is 000irsas e 

regslamenlaçôea do Processo de Escudo SUPLEMENTAR INDIRETO das 

Conselheiros Tutelares do Munlclpno de CIen,lindia, Estado do Paraná. pana a 

eat5o compreendsda cern, maio da 2023.09 de Jeneero de 2024, orem imitar 

público a Homologação do Processo de Escolha dos Coinaelhmros ao/os a 

pesas 

- Segue abaixo a ordem de Chamamento. sendo que o primeiro tornará posse 

no (ia 02 de Maio de 2023 consto suplente da Conselheiro Tutelei, os dem.:s 

calarão na lota de eapeia 

10 Fabiano Santos, 

2° 005./e Carro/da M 8. da Silva 

30  Fu)Zld Eler do Amarei 

40 Elioatdo Paz da Silvo Costa 

Clevaléndio. 270. Abril de 

IleenIq,D. 

Presidente do Conselho MsniClIsi doo O:rerins da Criança e do 

Adolesoerte - CMDCA 
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VALOR DA MULTA: R$ 453,63 (Quatrocentos e cinquenta e três 
reais e sessenta e três centavos) sobre o valor parcial. 
RESCISÃO - Descumprir as condições da presente Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
Dispositivo: cláusula nona - 9.1.2. - Ata de Registro de preço 
132/2022 

SUSPENSÃO de licitar temporariamente com a Prefeitura do 
Município de Contenda pelo prazo de 02 (dois) anos, por abandonar a 
execução do contrato e inexecução parcial do objeto 
Dispositivo: Ata de Registro de preço 132/2022 - clausula 8.12. 

Município de Contenda, 27 de abril de 2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Paulo Sergio da Silva 

Código Identificador:A1OAFA23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTADO 
DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N° 001/2023 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 04712022 

PROCESSO N° 131/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 132/2022 
OBJETO CONTRATADO: Aquisição de medicamento padronizado 
para serem distribuídos aos usuarios da rede Minicipal BR305414 
Extrato medicinal Ginkgo Noloba 80 mg. E BR439128 Extrato 
medicinal Passiflora Incanata 260mg. 

MUNICÍPIO DE CONTENDA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n o  76.105.519/0001-04, sediado na Avenida 
João Franco, n° 400, centro. 
RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE, a ata de registro 
de preço de n° 132/2022, firmado em 15/07/2022, amparado pela Lei 
n° 8.666/1993, nos moldes estabelecidos pelo artigo 78, e pela 
CLAUSULAS CONTRATUAIS correspondentes, com a empresa 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, 
inscrita no CNPJ N° 25.279.552/0001-01, com sede na com endereço 
na rua Peru, n°454 bairro Centro na cidade de Ouro verdedo Oeste/PR, 
CEP. 85.933-000, Telefone (45) 3251-1461, endereço eletrônico e-
mail dellydistribuidoragmail.com  ato representado pelo(a) Sr(a). M 
a i c o n Uilians Backes, inscrito no CPF sob n° 040.825.149-29, 
objeto contratual em epígrafe, sob a fiscalização da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Portanto, IMPÕE-SE as seguintes sanções: 
MULTA DE MORA sobre o valor da parcela recebida por dia de 
atraso 
Dispositivo: Clausula 8.3.2. da ata de registro de preço n° 
132/2022 Base de cálculo: 0,5% do valor de R$ 3.024,23 
VALOR DA MULTA DE MORA: R$ 226,82 (Duzentos e vinte e 
seis reais e oitenta e dois centavos) 15% do valor de R$ 3.024,23 
VALOR DA MULTA: R$ 453,63 (Quatrocentos e cinquenta e três 
reais e sessenta e três centavos) sobre o valor parcial. 
RESCISÃO - Descumprir as condições da presente Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
Dispositivo: cláusula nona - 9.1.2. - Ata de Registro de preço 
132/2022 

SUSPENSÃO de licitar temporariamente com a Prefeitura do 
Município de Contenda pelo prazo de 02 (dois) anos, por abandonar a 

execução do contrato e inexecução parcial do objeto 
Dispositivo: Ata de Registro de preço 132/2022 - clausula 8.12. 

Município de Contenda, 27 de abril de 2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

ident

Publicado por: 

iricador:607F24AD 
Paulo Sergio da Silva 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2023 
O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, o chamamento público que tem como objeto a Seleção 
de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 
partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a 
finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e especificações 
estabelecidos no presente edital. O recebimento dos Envelopes n° 01, 
contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes n° 02, contendo os 
documentos de Habilitação, dos interessados dar—se—á ATÉ ÀS 
09:OOH DO DIA 01 DE JUNHO DE 2023, junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. A 
abertura dos Envelopes n° 01, dar-se-á na Sala de Abertura de 
Licitações, no mesmo endereço, após às 09H00MIN DO DIA 01 DE 
JUNHO DE 2023. Valor a ser repassado R$ 144.000,00. O inteiro teor 
do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do 
site: www.coronelvivida.pr.gov.br , ou na Divisão de Licitações. 
Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 
ou e—mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão de Seleção. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: D3 1 C1962   

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n o  59/2023 - Pregão Eletrônico 
no  33/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
MENIN E CECCHIN LTDA, CNPJ n o  34.461.872/0001-79. Objeto: 
registro de preços para futura e eventual prestação de serviços 
veterinários em castração e implantação de microchip. Valor total 
estimado: R$ 315.950,00. Prazo: 12 meses, de 28.04.2023 a 
27.04.2024. 

Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:0 1 A2C1 A6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1964/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 88 
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1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 00812023 

Comunica-se aos interessados que, em virtude de alteração do Termo de 
Referência (Anexo 1), fica prorrogada a sessão de abertura da licitação para 17 
de maio de 2023, às 09h00min. O Edital de licitação retificado encontra-se 
disponível no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https:/cascavel. atende, iies (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 
27 de abril de 2023. Ana Caroline Coterli Hank, Pregoeria. 

43253/2023 

1 Centenário do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N°33/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 19/2023.0 MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL. Estado 
do Paraná, toma público que ás 14horas do dia 12105/2023, através do Portal da 
BLL(http:bll.org.br)realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo Menor Preço, Por riem, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação INTERNET, conforme especifica abaixo: OBJETO: Constitui 
objeto desta Licitação a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO UTILITÁRIO 0KM, 
ATRAVÉS DO PROJETO PLANO PARANÁ MAIS CIDADE II (PPMC II), 
PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL. VALOR MÁXIMO - O valor 
máximo para a aquisição é de R$ 92.073,70 (Noventa e Dois Mil e Setenta e 
Três Reais e Setenta Centavos). O Critério de julgamento será o Menor Preço. 
Por item. O Edital estará á disposição dos interessados na Seção de Licitações, da 
Prefeitura Municipal, no horário das 08:30 ás 11:00 e das 13:30 ás 17:00 horas, em 
dias úteis e no site www.centenariodosul.pr.gov.br. bem como no portal da BLL 
(hnp://bll.org.br/),  maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones Oxx 
43 3675-8013. Centenário do Sul, 26104/2023. DANILO KAINÃ GARCIA DA 
SILVEIRA - Pregoeiro. 

43246/2023 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 2412023 - M.C.A. - Forma 

Eletrônico 

Objeto: Registro de preços de oxigênio medicinal para ser utilizado em tratamento 
e terapia dos pacientes crônicos do Sistema Único de Saúde (a vigência do registro 
de preços será de 12 meses). Valor máximo estimado: R$ 135.800,00. Protocolo das 
propostas até às 08:00 horas e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 12/0512023. 
A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto do Edital poderá ser 
obtido no site www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-
3121-1000, e-mail: licitacaoceuazul.pr.gov.br . Céu Azul/PR, 26 de abril de 2023. 
Laurindo Sperorto - Prefeito Municipal. 

43366/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados, o chamamento público que tem como objeto a Seleção de entidade 
(s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a 
formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 
do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios 
e especificações estabelecidos no presente edital. O recebimento dos Envelopes 
n°  01, contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes n °  02, contendo os 
documentos de Habilitação, dos interessados dar—se—á ATE AS 09:OOH DO 
DIA 01 DE JUNHO DE 2023, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça 
Angelo Mezzomo, s/n - Centro. A abertura dos Envelopes n° 01, dar-se-á na 
Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço, após às 09H00MIN DO 
DIA 01 DE JUNHO DE 2023. Valor a ser repassado R$ 144.000,00. O inteiro 
teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.çoronelyivida.pr.gpv.br , ou na Divisão de Licitações. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 
licitacao@coronclvivida.pr.gov.br.  Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da Comissão de Seleção. 

43369/2023 

1 Dois Vizinhos 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n° 8.666193) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 00512023 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 
MONTAGEM E EXECUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO COM 
PISO POLIDO E FECHAMENTO EM ALVENARIA NO LOTE 3-C DA GLEBA 
35-DV DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS . PR, COM RECURSOS DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, TRANSFERÊNCIA ESPECIAL PLANO DE 
AÇÃO 09032022-018152. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 17 de maio de 2023 ás 9 horas e 00 
minutos. 
Valor: R$ 188.607,16 (cento e oitenta e Oito mil, seiscentos e sete reais, dezesseis 
centavos). 
Local de entrega e abertura dos envelopes: Avenida Rio Grande do Sul, n° 130 
- Centro, na cidade de Dois Vizinhos. Estado do Paraná, na sede da Prefeitura 
Municipal. 
O edital estará à disposição dos interessados no aite www.doisvizinhos.pr.gov.br  
licitações da Prefeitura Municipal. Informações complementares através do fone: 
(46) 3536 8828. 

Dois Vizinhos, 27 de abril de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
43462/2023 

1 Doutor Camargo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 
REPUBLICACÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP/MEI COM COTAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 912023- PROCESSO N° 

24/2023 

O Município de Doutor Camargo, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar-se às 09:00 do dia 15 de maio de 2023, em sua sede à 
Rua Xavier da Silva, 1000, na sala de Sessão do Pregão da 
Prefeitura, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visando à 
seleção de proposta mais vantajosa para aquisição de materiais de 
informática para atender as Secretarias da Administração Pública de 
Doutor Camargo-PR, com o valor máximo e estimativa de consumo e 
descrições contidas no anexo l do edital. 

O Edital N° 912023 com detalhes do PREGÃO ELETRÔNICO tipo 
Menor Preço Por Item, estarão à disposição dos interessados, na 
Divisão de Licitação e no site do Município de Doutor Camargo. 

Doutor Camargo/PR, 26 de Abril de 2023. 

Matheus Baldo da Silva 
Pregoeiro 

43057/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

NOVA DATA 
PREGÃO ELETRÔNICO M. 2612023 

PROTOCOLO 6380312022 - Processo Administrativo n°. 05812023 
Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de Calçado 
Escolar visando atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. Edital e Entrega das 
propostas disponíveis a partir de 28/0412023 às 08:00h no site https://www.gov.br/ 
compraslpt-br. Abertura das Propostas 11/05/2023 às 09:00h (horário de Brasília) 
no site: https://www.gov.brtcompras/pt.br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de abril de 2023. 
Luis Guilherme Rodrigues 

Pregoeiro Municipal 
43287/2023 

NOVA DATA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 2412023 

PROTOCOLO 817412023 - Processo Administrativo n°. 5412023 
Tipo: Menor Preço Por Lote 

OBJETO: Aquisição de placas de sinalização de trânsito para sinalização viária 
vertical, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Defesa Social. Edital 
e Entrega das propostas disponíveis a partir de 28/04/2023 às 08:00 h no sitc 



À 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N2 08/2023 

OBJETO: SELEÇÃO DE ENTIDADE (5) EXECUTORA (S) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, VISANDO A FORMAÇÃO DE VÍNCULO DE COOPERAÇÃO 

ENTRE AS PARTES, PARA O FOMENTO E A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO COM 

A FINALIDADE DE AUXÍLIO FINANCEIRO, CONFORME CRITÉRIOS E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDOS NO PRESENTE EDITAL. 

DA DATA DE ABERTURA: 
O recebimento dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho e dos 

Envelopes n 2  02 (dois), contendo os documentos de Habilitação, dos interessados 

dar—se—á ATÉ AS 09H00MIN DO DIA 01 DE JUNHO DE 2023, junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro. 

A abertura dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, dar-se-á na 

Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço acima citado, às 09H00MIN DO 
DIA 01 DE JUNHO DE 2023. 

DO VALOR A SER REPASSADO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do edital e seus anexos 

poderão ser examinados e 	retirados, 	gratuitamente através do site: 

www.coronelvivida.pr ,gov,br ou ainda, poderá ser retirado de 2. a 6. 2  feira, das 08h 

às 12h e das 13h00 às 17h00, junto a Divisão de Licitações, na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. Demais 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
2 C . 

Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. 

/ 

Juliano Ribeiro  

Presidente da Comissão de Seleção 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


